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Ouvidoria-Geral 

Co,isolidação de Coiisiilta Pública 

Minuta de Instrução Normativa que 
dispõe sobre o Registro de Título da 
Obra Audiovisual Não Publicitária, a 
emissão de Certificado de Registro de 
Título e dá outras providências. 

Ilustríssimos Senhores Diretores, 

Com o encerramento do período para a Consulta Pública da Minuta de Instrução Normativa que 
dispõe sobre o Registro de Título da Obra Audiovisual Não Publicitária, a emissão de Certificado de 
Registro de Título e dá outras providências, apresentamos o seguinte relatório sobre as sugestões 
recebidas. 

A minuta, com sua respectiva exposição de motivos, esteve aberta à Consulta Pública entre os 
dias 04 a 18 de junho de 2012. Através do sistema de Consulta Pública, foram apresentadas 19 (dez) 
contribuições e, por correspondência eletrônica, 5 (cinco) usuários enviaram suas contribuições. 

Ouvidoria da Ancine: 

Valério Nuncs Vieira - Ouvidor-Geral 

Flavio Luna Peixoto - Especialista em Regulação 



Cmisolidação 

As sugestões estão apresentadas a seguir, após o dispositivo ao qual fazem referência. 

AGÊNCIA NACIONAL DO CINEMA ANCINE 

MINUTA DE INSTRUÇÃO NORMATIVA INSTRUÇÃO NORMATIVA N° XX DE XX DE XX DE 
2(112 

Dispõe sobre o Registro de Título da Obra Audiovisual Não Publicitária, a emissão de Certificado de 
Registro de Título e dá outras providências. 

A DIRETORIA COLEGIADA DA AGÊNCIA NACIONAL DO CINEMA - ANCINE, no uso de suas 
atribuições e tendo em vista o disposto nos arts. 1°, 28, 29, 30, caput e inciso 1 do art. 32, caput, inciso 1 e 
parágrafos 1° e 3° do art. 33, inciso 1 do art. 35, arts. 36, 37 e 38, e caput e incisos 1, II, V, VI, IX e Xl do 
art. 39 da Medida Provisória n°. 2.228-1, de 06 de setembro de 2001, com as alterações introduzidas pela 
Lei n°. 10.454. de 13 de maio de 2002 e Lei n° 12.485, dc 12 de setembro de 2011. 

RESOLVE: 

Capítulo 1 - Das Definições 

Art. 1°. Para fins desta Instrução Normativa entende-se como: 

Conteúdo de Caráter Pessoal: conteúdo audiovisual constituído exclusivamente por eventos de 
interesse pessoal e/ou familiar, sem fins comerciais e/ou lucrativos para além da aquisição pelos 
diretamente interessados, independentemente dos meios de comunicação pública utilizados para exibi-los 

Direito de Comunicação Pública: direito patrimonial que permite a seu detentor comunicar 
puhlieamente a obra audiovisual; 

Direito de Exploração Comercial: direito patrimonial que permite a seu detentor autorizar terceiro a 
explorar economicamente, de acordo com modalidade específica, a obra audiovisual ou seus produtos 
derivados; 

Direitos Patrimoniais: categoria de direitos de autor com repercussão econômica, suscetíveis de 
exploração, nos termos, limites e exceções previstos na legislação; 

Direito sobre Renda Patrimonial: direito patrimonial que permite a seu detentor, sem transferência de 
domínio patrimonial no que se refere aos poderes dirigentes associados às cotas patrimoniais, auferir, de 
forma parcial ou total, as receitas, derivadas da exploração econômica da obra; 
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Empresa Produtora Brasileira: pessoa jurídica constituída sob as leis Brasileiras, com sede e 
administração no País, cuja maioria do capital total e volante seja de titularidade direta OU indireta de 
Brasileiros natos OU naturalizados há mais de 10 (dez) anos, os quais devem exercer de fato e de direito o 
poder decisório da empresa; 

Fragmento de Obra Audiovisual: trecho de obra audiovisual previamente constituída cuja 
exploração comercial esteja restrita exclusivamente ao licenciamento para constituição de novas obras 
audiovisuais de qualquer tipo; 

VIII, 	Gravação Audiovisual: fixação de um plano ou seqüência de imagens, com OU sem som, que 
proporcionem experiência audiovisual, criando a impressão de movimento; 

IX. 	Obra Audiovisual Não Seriada: obra audiovisual que não se enquadra na definição de obra 
audiovisual seriada; 

X. 	Obra Audiovisual Seriada: obra Audiovisual que, sob o mesmo título, seja produzida em capítulos 
OU episódios, sendo classificada ainda como: 

em Múltiplas Temporadas: obra audiovisual seriada, organizada em temporadas, com duração 
determinada, ou seja, cujo número de capítulos ou episódios seja pré-determinado antes do início da etapa 
de produção de cada temporada; 

em Temporada Única: obra audiovisual seriada fechada, sem subdivisão em temporadas, com duração 
determinada, ou seja, cujo número de capítulos ou episódios seja pré-determinado antes do início da etapa 
de produção da obra; 

e) de Duração Indeterminada: obra audiovisual seriada sem duração determinada, ou seja, cujo número de 
capítulos ou episódios não seja pré-determinado antes do início da etapa de produção da obra; 

XI. 	Segmento de Mercado Audiovisual: recorte do espaço econômico, composto por um conjunto de 
atividades encadeadas realizadas por um ou vários agentes econômicos a fim de levar ao consumidor final 
um produto ou serviço audiovisual específico, em uma área geográfica delimitada; 

XII. 	Segmento de Mercado Audiovisual - Audiovisual em Circuito Restrito: conjunto de atividades 
encadeadas, realizadas por diversos agentes econômicos, necessárias à prestação dos serviços de oferta de 
obras audiovisuais para fruição pelos consumidores finais em circuitos de difusão restritos, como 
distribuição gratuita de mídias gravadas, circuitos fechados de televisão em ambientes comerciais e telas 
ou painéis eletrônicos em espaços, vias públicas e locais de aglomeração, mesmo que eventuais; 

XIII. Segmento de Mercado Audiovisual - Audiovisual em Transporte Coletivo: conjunto de atividades 
encadeadas, realizadas por diversos agentes econômicos, necessárias à prestação dos serviços de oferta de 
canais de programação cada qual com grades horárias específicas por difusão linear, ou de catálogo de 
obras audiovisuais por difusão não-linear, ambos com linha editorial própria, ofertados ao consumidor 
final para fruição em veículos de transporte coletivo; 

XIV. 	Segmento de Mercado Audiovisual - Comunicação Eletrônica de Massa por Assinatura (TV 
Paga): conjunto de atividades encadeadas, realizadas por um ou vários agentes econômicos, necessárias à 
prestação dos serviços de oferta de múltiplos canais de programação cada qual com grades horárias 
específicas por difusão linear, com linha editorial própria, com qualidade de serviço geralmente garantida 
por rede dedicada, ofertados ao consumidor final de forma onerosa; 

XV. Segmento de Mercado Audiovisual - Radiodifusão de Sons e Imagens (TV Aberta): conjunto de 
atividades encadeadas, realizadas por um ou vários agentes econômicos, necessárias à prestação) do 
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T 
serviço de radiodifusão de sons e imagens, que consiste na oferta de conteúdos audiovisuais a serem 
recebidos direta e livremente pelo público em geral. 

Segmento de Mercado Audiovisual - Salas de Exibição: conjunto de atividades encadeadas, 
realizadas por uni ou vários agentes econômicos, necessárias à prestação do serviço de exibição 
cinematográfica, que consiste na projeção de obras audiovisuais em tela de grande dimensão, para fruição 
coletiva pelos consumidores finais; 

Segmento de Mercado Audiovisual - Vídeo Doméstico: conjunto de atividades encadeadas, 
realizadas por diversos agentes econômicos, necessários para ofertar ao consumidor final, a título 
oneroso, obras audiovisuais em qualquer suporte de mídia pré-gravada; 

Segmento de Mercado Audiovisual -- Vídeo por Demanda: conjunto de atividades encadeadas, 
realizadas por um ou vários agentes econômicos, necessárias à prestação dos serviços de oferta de um 
conjunto de obras audiovisuais na forma de catálogo, com linha editorial própria, para fruição por difusão 
não-linear, em horário determinado pelo consumidor final, de forma onerosa; 

§1° Para os fins desta Instrução Normativa, sem prejuízo do disposto neste artigo, serão observados os 
conceitos previstos no artigo 61  da Instrução Normativa n° 100/2012. 

§ 2° Para os fins desta Instrução Normativa, incluem-se no segmento de mercado audiovisual de 
comunicação eletrônica de massa por assinatura os seguintes serviços: Serviço de Acesso Condicionado 
(ScAC), Serviço de TV a Cabo (TVC), Serviço de Distribuição de Sinais de Televisão e de Áudio por 
Assinatura Via Satélite (DTH - Direct to Home), Serviço de Distribuição de Canais de Multiponto 
Multicanal (MMDS - Multichannel Multipoint Distribution System) e Serviço Especial de Televisão por 
Assinatura (TVA) 

§31  Em observância ao §21  deste artigo, poderão ser incluídos no segmento de mercado audiovisual de 
comunicação eletrônica de massa por assinatura os serviços que vierem a ser autorizados pela Agência 
Nacional de Telecomunicações (Anatel), que guardem semelhança com o disposto no inciso XIV do 
caput. 

Sugestão: 

Eliminar da definição de empresa produtora brasileira, o critério de origem da maioria de seu 
capital total e votante, 

Justificativa: 

As novas instruções normativas alteram procedimentos, mas não a essência das Instruções 
Normativas 25 e 26, que propõe alterar. Talvez, seja o momento de suscitar o debate que há 
muito tempo vem sendo procraslinado, da adequação destas Instruções à norma constitucional 
vigente. Dc fato, desde 1995, com a Emenda Constitucional N' 6, foi revogado artigo 171 da 
Constituição Federal, que permitia discriminação entre empresa brasileira e empresa brasileira 
de capital nacional. Sistematicamente, a ANCINE vem tratando como empresa estrangeira, a 
empresa brasileira de capital estrangeiro, o que tem resultado em verdadeiras aberrações como a 
de considerar "produto cstrangeiro' um DVD de Zeca Pagodinho, produzido no Brasil, com 
músicas e músicos brasileiros, equipe técnica e artística, fabricação, tudo 100% nacional. Daí 
resulta, entre outras conseqüências, uma enorme majoração da CONDECINE, desestimulando 
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aquilo que é dever da ANCINE estimular: a produção brasileira. Sugerimos que este iniportantc 
aspecto seja agregado aos termos das Instruções Normativas, inclusive para evitar que eventuais 
argüiçõcs de inconstitucionalidade venham a onerar pesadamente o órgão, com a devolução das 
quantias arrecadadas a maior. 

Autor: 

PAULO ROSA JUNIOR 

Ocupação: 

EXECUTIVO 

Empresa: 

ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DOS PRODUTORES DE DISCOS - ABPD 

Sugestão: 

O Vídco por Demanda deve ser classificado de acordo com a janela de exposição pretendida, 
pois da forma proposta está confundindo segmento de mercado com tecnologia ou plataforma 
para criar regra tributária, o que é inclusive inconstitucional. A depender de como o VOD é 
explorado ele pertence a um segmento de mercado específico. Se por TVOD-Transactional 
Video on Dcmand ele é PPV, uma das janelas da TV Paga; se através de SVOD —Suhscriptional 
Video On Demand ele é vídeo; e se for FVOD, o nome já diz será gratuito para o assinante do 
canal. 

Justificativa: 

Não pode a Ancinc definir segmentos de mercado como está proposta nesta IN, pois os 
segmentos existentes já estão definidos pela MP 2228-1. Colocando o VOD em outros 
mercados já começa por limitar o acesso amplo da produção nacional ao VOD. Pois como 
haverá a incidência de mais um outro tributo (condecine) estará criando uma barreira tributária e 
aumentando a trincheira entre os filmes considerados 'blockbusters' e os mais autorais, além de 
não habituar o publico a fruir da nossa produção. E assim o VOD passará a ser sinônimo de 
mercado só para hlockbuster' nacional ou estrangeiro. Além de passar a restringir o acesso da 
produção ao mercado de VOD e a sua fruição pelo público, mesmo àquela produção que ele 
financia. 

Autor: 

TEREZA TRAUTMAN 

Ocupação: 
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PESSOA FISICA 

Empresa: 

TEREZA TRAUTMAN 

Sugestão: 

A Seae não possui óbices a manifestar em relação ao mérito da proposta. Do ponto de vista 
procedimental. porém, considera desejável: a discriminação clara, pela agência, de quais os 
atores onerados com a proposta; • a apresentação de alternativas à proposta em consulta 
eventualmente estudadas; • a programação de audiência pública ou evento presencial para 
debater a proposta de norma; • a ampliação do tamanho e formato do texto que pode ser 
oferecido como contribuição na consulta, inclusive com campo de contribuição geral. 

Justificativa: 

As medidas apontadas alinhariam completamente a Ancine com as melhores práticas 
internacionais de administração dialógica. Justificativa completa da SEAE está sendo 
encaminhada por Ofício para a Ancine. 

Autor: 

ALDEN CARIBÉ DE SOUSA 

Ocupação: 

SERVIDOR PÚBLICO 

Empresa: 

SECRETARIA DE ACOMPANHAMENTO ECONÔMICO DO MINISTÉRIO DA FAZENDA 

Art. 50•  A obra audiovisual não publicitária será classificada no ato do requerimento do registro em 
relação a sua nacionalidade nas seguintes categorias: 

Brasileira 

Estrangeira; 

Parágrafo Unico. Será classificada como obra audiovisual não publicitária brasileira aquela que possuir 
Certificado de Produto Brasileiro - CPB. 

Sugestão: 



Comentário ao art. 5°: A sugestão é pela inclusão de uma nova categoria: "empresas brasileiras 
de capital estrangeiro", pois diversas empresas (distribuidoras por exemplo) produzem obras 
audiovisuais (DVDs) de artistas brasileiros, com equipe 100% brasileiras e ainda assim as obras 
são consideradas estrangeiras. Mesmo não entrando no mérito de diferenciação de 
CONDECINE, pelo menos o registro deveria identificar que a obra é brasileira de capital 
estrangeiro. 

Justi licativa: 

Comentário ao art. 5°: A sugestão é pela inclusão de uma nova categoria: 'empresas brasileiras 
de capital estrangeiro", pois diversas empresas (distribuidoras por exemplo) produzem obras 
audiovisuais (DVDs) de artistas brasileiros, com equipe 100% brasileiras e ainda assim as obras 
são consideradas estrangeiras. Mesmo não entrando no mérito de diferenciação de 
CONDECINE, pelo menos o registro deveria identificar que a obra é brasileira de capital 
estrangeiro. 

Autor: 

LUCAS TOSI SOUSSUMI MOURA 

Ocupação: 

ANALISTA DE PROJETOS 

Empresa: 

ABPITV - ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE PRODUTORES INDEPENI)ETES DE 
TELEVISÃO 

Art.7°. A obra audiovisual não publicitária será classificada no ato do requerimento do registro segundo 
os seguintes tipos: 

Animação; 

Concurso; 

Documentário; 

Ficção; 

Jornalística; 

Manifestações e eventos esportivos; 

Programa de Auditório Ancorado por Apresentador; 

Rcality-Shuw; 
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Religiosa; 

Variedades; 

Vídeomusical. 

Sugestão: 

Exclusão dos incisos V e VI. 

Justificativa: 

As obras cicncadas nos incisos V (Jornalística) e VI (Manifestações e cventos esportivos), 
conforme a redação do artigo 29 desta instrução (em consulta pública) foram dispensadas de 
registro. 

Autor; 

FRANCILEIDE SOUSA SILVA 

Ocupação: 

AI)VOGADA 

Empresa: 

REDE TV! 

Art. 9°. A obra audiovisual não publicitária estrangeira destinada à vciculaçao no segmento de mercado 
de serviço de acesso condicionado será classificada no ato do requerimento do registro em relação a 
constituir espaço qualificado, conforme disposto no artigo 8° da Instrução Normativa 100/2012, nas 
seguintes categorias: 

1. Comum 

II. Estrangeira constituinte de eSpaÇO qualificado 

Sugestão: 

I)  Adaptar este dispositivo de forma que ele inclua a realidade de registro de uma emissora de 
radiodifusão de sons e imagens, excluindo a necessidade de indicar categorias, e indicar a 
composição societária dos seus produtores e vínculo. 2) Inserir a definição das categorias rol de 
definições inicial da presente instrução (em consulta pública). 

Justificativa: 



la)Essa  disposição à realidade de registro das emissoras de radiodifusão de sons e imagens, 
tanto é que faz referência instrução normativa dirigida a empresas de acesso condicionado. 2) A 
definição de uma categoria exigida na rotina de procedimentos de uma instrução normativa, 
deve consta da mesma. 

Autor: 

FRANCILEIDE SOUSA SILVA 

Ocupação: 

ADVOGADA 

Empresa: 

REDE TV! 

Capítulo III Dos Procedimentos de Registro 

Art. 11. O registro do título da obra audiovisual não publicitária deverá ser requerido pelo detentor dos 
direitos de exploração comercial ou licenciamento no País. 

Sugestão: 

Comentário ao art. 11: O art 35 da MP 2.228-1/2001 determina apenas o sujeito passivo da 
CONDECINE, e não necessariamente quem deverá requerer o CRT (procedimento junto à 
ANCINE). Na prática, embora o sujeito passivo não seja o produtor, os distribuidores e 
exibidores exigem que a obra já com o CRT emitido. Assim, sugerimos que o produtor detentor 
dos direitos dirigentes sobre o patrimônio da obra também seja incluído como possível 
requerente do Registro. Ainda, em casos de contratação de serviços por empresas que não sejam 
do mercado audiovisual, sugere-se a inclusão da empresa produtora contratada corno requerente 
do registro de título da obra. 

Justificativa: 

Comentário ao art. 11: O art 35 da MP 2.228-1/2001 determina apenas o sujeito passivo da 
CONDECINE, e não necessariamente quem deverá requerer o CRT (procedimento junto à 
ANCINE). Na prática, embora o sujeito passivo não seja o produtor, OS distribuidores e 
exibidores exigem que a obra já com o CRT emitido. Assim, sugerimos que o produtor detentor 
dos direitos dirigentes sobre o patrimônio da obra também seja incluído como possível 
requerente do Registro. Ainda, cm casos de contratação de serviços por empresas que não sejam 
do mercado audiovisual, sugere-se a inclusão da empresa produtora contratada como requerente 
do registro de título da obra. 

Autor: 



LUCAS TOSI SOUSSUMI MOURA 

Ocupação: 

ANALISTA DE PROJETOS 

Empresa: 

ABPITV - ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE PRODUTORES INDEPENDETES DE 
TELEVISÃO 

Art. 12. O requerimento de registro da obra audiovisual não publicitária será realizado por nieio 
eletrônico, através do portal ANCINE, contendo no mínimo as seguintes informações: 

1. número do Certificado de Produto Brasileiro, quando for o caso; 

número do registro da obra estrangeira na ANCINE, se houver; 

título original; 

títulos alternativos, se houver; 

título em português; 

empresa(s) produtora(s); 

diretor(es); 

sinopse: 

país de origem; 

ano de produção; 

classificação quanto à forma de organização temporal (não seriada, seriada cm temporada única, etc.); 

duração; 

episódios OU capítulos que se pretende comunicar puhlicamcnte, quando for o caso; 

tipo; 

endereço de página eletrônica da obra na internet, se houver 

Sugestão: 

Comentário ao art. 12: Entendemos necessário incluir o termo "de título imediatamente após o 
termo "registro. Considera-se registro da obra o CPB. No rol das informações mínimas 
sugerimos a inclusão da definição do segmento de mercado a que se destina a obra (segmento 

objeto do registro do título). Art. 12. O requerimento de registro de título da obra audiovisual 
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não publicitária será realizado por meio eletrônico, através do portal ANCINE, contendo no 
mínimo as seguintes informações: 1 

- (...) XVI Segmento de mercado a que se destina. 

Justi lïcativa: 

Comentário ao art. 12: Entendemos necessário incluir o termo "de título'" imediatamente após o 
termo "registro'. Considera-se registro da obra o CPB. No rol das informações mínimas 
sugerimos a inclusão da definição do segmento de mercado a que se destina a obra (segmento 
objeto do registro do título). Art. 12. O requerimento de registro de título da obra audiovisual 
não publicitária será realizado por meio eletrônico, através do portal ANCINE, contendo no 
mínimo as seguintes informações: 1 

- 
( ... ) XVI - Segmento de mercado a que se destina. 

/\u tor: 

LUCAS TOSI SOUSSUMI MOURA 

Ocupação: 

ANALISTA DE PROJETOS 

Empresa: 

AI3PITV - ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE PRODUTORES INDEPENDETES DE 
TELEVISÃO 

Art. 13. O requerimento deverá ser acompanhado do envio eletrônico de cópia dos contratos de 
transferência dos direitos de exploração comercial da obra audiovisual para o segmento de mercado no 
qual a mesma será comunicada publicamcnte. 

§ 1° Caso o requerente seja autor da obra audiovisual e não tenha transferido os direitos de exploração 
comercial para terceiros, a documentação solicitada no caput poderá ser substituida por declaração 
conforme modelo constante no Anexo II desta instrução normativa. 

§ 2° O requerimento relativo à obra audiovisual não publicitária estrangeira para o segmento de mercado 
de comunicação eletrônica de massa por assinatura deverá ser acompanhado de cópia em DVI) da obra 
não seriada ou dos primeiros 3 episódios no caso de obra seriada. 

§ 3° O requerente terá um prazo máximo de 30 (trinta) dias para o envio dos documentos exigidos pela 
ANCINE, prorrogáveis por mais 30 (trinta) dias a partir de expressa solicitação do requerente. 

§ 4° Fica dispensada a apresentação de documentos que já constem em processos ativos relativos ao 
projeto da obra audiovisual na ANCINE, devendo o proponente indicar o documento e o número do 
respectivo processo, de acordo com o art. 37 da lei n° 9,784/99. 

§ 5° Observados os limites de suas atribuições, a ANCINE poderá exigir, a qualquer tempo, desde que 
motivadamente, o envio de documentos e informações adicionais que comprovem os dados constantes no 

11 



registro, ou que se tornarem necessários ao exercício de sua atividade reguladora, observando-se, nestes 
casos, a razoabilidade e proporcionalidade das exigências. 

Sugestão: 

Comentário ao parágrafo 2° do art. 12: Essa determinação pode inviabilizar a exibição de obras 
estrangeiras seriadas que não possam disponibilizar novos episódios com a antecedência 
necessária. Portanto, sugerimos a alteração par apenas um episódio. § 2° O requerimento 
relativo à obra audiovisual não publicitária estrangeira para o segmento de mercado de 
comunicação eletrônica de massa por assinatura deverá ser acompanhado de cópia em DVD da 
obra não seriada ou dos primeiros 1 episódios no caso de obra seriada. 

Justificativa: 

Comentário ao parágrafo 2°  do art. 12: Essa determinação pode inviabilizar a exibição de obras 
estrangeiras seriadas que não possam disponibilizar flOVO5 episódios com a antecedência 
necessária. Portanto, sugerimos a alteração par apenas um episódio. § 2° O requerimento 
relativo à obra audiovisual não publicitária estrangeira para o segmento de mercado de 
comunicação eletrônica de massa por assinatura deverá ser acompanhado de cópia em DVD da 
obra não seriada OU dos primeiros 1 episódios no CS() de obra seriada. 

Autor: 

LUCAS TOSI SOUSSUMI MOURA 

Ocupação: 

ANALISTA DE PROJETOS 

Empresa: 

ABPITV - ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE PRODUTORES INDEPENDETES DE 
TELEVISÃO 

Art. 14. Desde que com autorização motivada, prévia e expressa da ANCINE, mediante justificativa 
explícita do agente econômico, poderão ser aceitos registros em lormatos diferentes do modelo padrão. 

Sugestão: 

Inclusão do procedimento para se obter o registro diferentemente do modelo padrão. 

Justificativa: 
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Para nortear os solicitantes quando estes tiverem que proceder um registro fora do modelo 
padrao, evitando assim confusao. 

Autor: 

FRANCILEIDE SOUSA SILVA 

Ocupação: 

ADVOGADA 

Empresa: 

REDE TV! 

Art. 15. A análise para emissão do Certificado de Registro de Título será realizada em até 30 (trinta) dias 
a partir da data do recebimento da documentação exigida no art.13 e da confirmação do recolhimento da 
CONDECINE, caso devida, sendo interrompido o prazo em caso de irregularidade na documentação OU 

no recolhimento do tributo, na data da comunicação da exigência. 

§ 1°. O requerente terá um prazo máximo de 30 (trinta) dias para a regularização das exigências 
comunicadas pela ANCINE, podendo este prazo ser prorrogado por mais 30 (trinta) dias a partir de 
expressa solicitação do requerente. 

§ 20 Decorrido o prazo estipulado no §1°, e verificada a não regularização das exigências, o requerimento 
será indeferido. 

Sugestão: 

Comentário ao art. 15: Pelo dinamismo do mercado sugerimos a inclusão de dispositivo que 
determine que a obra estela apta para exibição a partir do Recolhimento da CONDECINE de 
que traia o art 23 desta IN. 

J usti ficat iva: 

Comentário ao art. 15: Pelo dinamismo do mercado sugerimos a inclusão de dispositivo que 
determine que a obra esteja apta para exibição a partir do Recolhimento da CONDECINE de 
que trata o art 23 desta IN. 

Autor: 

LUCAS TOSI SOUSSUMI MOURA 

Ocupação: 
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ANALISTA DE PROJETOS 

Empresa: 

ABPITV - ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE PRODUTORES INDEPENDETES DE 
TELEVISÃO 

Art. 16. O Certificado de Registro de Título será válido para o segmento de mercado para o qual foi 
requerido pelo prazo em que perdurar a detenção dos direitos de exploração comercial pelo requerente. 

Parágrafo único. No caso das obras audiovisuais não isentas da CONDECINE e em que houver incidência 
de tributo, o prazo estabelecido no caput estará limitado ao período de 5 anos, a contar da data de 
requerimento do registro da obra. 

Sugestão: 

Comentário ao art. 16: Considerando que a CONDECINE será devia uma vez a cada 5 anos, não 
faz sentido que para cada negociação de direitos de exploração comercial, para o mesmo 
segmento de mercado, seja necessário um novo registro de título. Não obstante, não está claro 
como ficará a questão do recolhimento da CONDECINE nesses casos. Entendemos necessário 
que seja esclarecido se um novo registro dentro de 5 anos irá gerar nova CONDECINE, 
gerando, dessa forma, nova tributação sobre o mesmo fato gerador, o que é inconstitucional. 

Justificativa: 

Comentário ao art. 16: Considerando que a CONDECINE será devia uma vez a cada 5 anos, não 
faz sentido que para cada negociação de direitos de exploração comercial, para o mesmo 
segmento de mercado, seja necessário um novo registro de título. Não obstante, não está claro 
como ficará a questão do recolhimento da CONDECINE nesses casos. Entendemos necessário 
que seja esclarecido se um novo registro dentro de 5 anos irá gerar nova CONDECINE, 
gerando, dessa lorma, nova tributação sobre o mesmo falo gerador, o que é inconstitucional. 

Autor: 

LUCAS TOSI SOUSSUMI MOURA 

Ocupação: 

ANALISTA DE PROJETOS 

Empresa: 

ABPITV - ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE PRODUTORES INDEPENE)ETES DE 
TELEVISÃO 
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Art. 21. A CONDECINE será devida uma vez a cada 05 (cinco) anos, por título de obra audiovisual não 
publicitária, por segmento de mercado audiovisual em que seja comunicada puhlicamcntc, conforme 
valor estipulado na tabela constante do Anexo 1 desta Instrução Normativa. 

§1° Os segmentos de mercado audiovisual são os seguintes: 

1. Salas de Exibição; 

Radiodifusão de Sons e Imagens (TV aberta); 

Comunicação Eletrônica de Massa por Assinatura (TV Paga); 

Vídeo Doméstico; e 

Outros Mercados. 

§20  Entende-se por Outros Mercados os seguintes segmentos: 

Vídeo por demanda; 

Audiovisual em transporte coletivo; e 

Audiovisual em circuito restrito. 

§3°  A veiculação, licenciamento e distribuição da obra após o período de validade da CONDECINE, 
implicará a obrigatoriedade de recolhimento de nova contribuição após novo requerimento (le registro de 
título da mesma obra não publicitária. 

Sugestão: 

Sugestão: O Vídeo por Demanda deve ser classificado de acordo com a janela de exposição 
pretendida, pois da forma proposta está confundindo segmento de mercado com tecnologia OU 

platalorma para criar regra tributária, o que é inclusive inconstitucional. A depender de como o 
VOD é explorado ele pertence a um segmento de mercado específico. Se por TVOD-
Transactional Vidco on Demand ele é PPV, urna das janelas da TV Paga; se através de SVOD - 
Subscriptional Video On Demand ele é vídeo; e se for FVOD, o nome já diz será gratuito para o 
assinante do canal. 

Justificativa: 

Justificativa: Não pode a Ancine definir segmentos de mercado como está nesta proposta de IN, 
pois os segmentos existentes já estão definidos pela MP 2228-1. E ademais colocando o VOD 
em outros mercados já começa por limitar o acesso amplo da produção nacional ao VOD. Pois 
como haverá a incidência de mais um outro tributo (condecine) estará criando uma barreira 
tributária e aumentando a trincheira entre os filmes considerados hlockhusters' e os mais 
autorais, além de não permitir habituar o publico a fruir da nossa produção. E assim o VOD 
passará a ser sinônimo de mercado só para blockbuster' seja nacional ou estrangeiro. Além de 
passar a restringir o acesso da produção ao mercado de VOD restringirá a sua fruição pelo 
público, mesmo àquela produção que ele financia. 
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Autor: 

RICARDO PINTO E SILVA 

Ocupação: 

CINEASTA 

Empresa: 

ZABUMBA CINEMA E VIDEO LTDA. E VEREDAS COMUNICAÇÃO E ARTE LTDA 

Sugestão: 

Trocar a CONDECINE atual por uma taxa anual cobrado por cada "local" (por exemplo, cada 
ônihus) no segmento Outros Mercados que permitiria a veiculação de um grande leque de 
filmes. 

Justificativa: 

Atualmente, existem mais de 100.000 títulos de filmes disponíveis para venda e locação cm 
DVD ou via download. Nos "locais" do segmento Outros Mercados, por exemplo, ônibus e 
outros meios de transporte, a programação raramente é feito com antecedência e, portanto, é 
fundamental que um grande leque de títulos que atenda as diferentes prefcrcncias e faixas 
etárias dos passageiros seja disponível. Devido ao grande número de veículos de transporte 
coletivo e o grande número de filmes, uma fiscalização rigorosa se torna inviável. Nestas 
circunstâncias, uma taxa de R$ 3.000,00 por título dificulta o desenvolvimento e controle deste 
mercado, facilitando a pirataria onde os produtores e distribuidores deixam de ganhar direitos 
autorais e os produtores nacionais, fundos provenientes do CONDECINE. Gostaríamos de 
propor que cada "local" no segmento Outros Mercados recolhesse uma CONDECINE anual que 
o permitiria exibir um grande leque de filmes. Este CONDECINE amplo seria um niétodo 
administrativamente enxuto de combater a pirataria, assegurar que os distribuidores e os 
produtores ganhem os direitos autorais para os segmentos em que eles atualmente não estão 
recolhendo e gerar receitas para o desenvolvimento da produção nacional de filmes. 

Autor: 

ABRAÃO SILVESTRE 

Ocupação: 

REPRESENTANTE 



Empresa: 

MPLC BRASIL 

Sugestão: 

Comentário ao art. 21, parágrafo 2°, 1: entendemos que vídeo por demanda não constitui um 
segmento de mercado autônomo, mas uma tecnologia ora encampada pelo segmento de TV 
paga (transactonal vídeo on demand/pay per vicw), ora pelo segmento de vídeo doméstico 
(suhscritional vídeo on demand). Criar ou interpretar extensivamente outras 
modalidades/segmentos autônomos para fins de recolhimento de Condecine não apenas 
encontra óbice no direito tributário brasileiro, mas também afeta a comercialização de obras 
brasileiras independentes de menor porte, as quais tenderão a não ser disponibilizadas on 
demand pelo programador, que, teria que recolher novo Condecine para comercializar uma obra 
cuja rentabilidade não necessariamente será superior ao valor pago pelo Condecine na 
modalidade on demand. 

Justificativa: 

Comentário ao art. 21, parágrafo 2°, 1: entendemos que vídeo por demanda não constitui um 
segmento de mercado autônomo, mas uma tecnologia ora encampada pelo segmento de TV 
paga (transactonal vídeo on demand/pay per vicw), ora pelo segmento de vídeo doméstico 
(suhscritional vídeo on demand). Criar OU interpretar extensivamente outras 
modalidades/segmentos autônomos para fins de recolhimento de Condecine não apenas 
encontra óbice no direito tributário brasileiro, mas também afeta a comercialização de obras 
brasileiras independentes de menor porte, as quais tenderão a não ser disponibilizadas on 
demand pelo programador, que, teria que recolher novo Condecine para comercializar uma obra 
cuja rentabilidade não necessariamente será superior ao valor pago pelo Condecine na 
modalidade on demand. 

Autor: 

LUCAS TOSI SOUSSUMI MOURA 

Ocupação: 

ANALISTA DE PROJETOS 

Empresa: 

ABPITV - ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE PRODUTORES INDEPENDETES DE 
TELEVISÃO 
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Sugestão: 

Inclusão de um banco de dados no site da Ancine que permita esta consulta a validade da 
CONDECINE de obras registradas. 

Justificativa: 

Facilitar o acesso às informações, visto que o CONDECINE é válido por 5 anos para o mesmo 
seguimento de mercado audiovisual. 

Resposta da ANCINE: 

"(Sem Resposta)" 

Autor: 

FRANCILEIDE SOUSA SILVA 

Ocupação: 

ADVOGADA 

Empresa: 

REI)E TV! 

Art. 31. Está desobrigada do requerimento de registro de título na ANCINE a obra audiovisual não 
publicitária estrangeira: 

do tipo manifestações e eventos esportivos; 

incluída na programação internacional de que trata o inciso XIV do art.11  da Medida Provisória 2228-
1/01. 

§1° O estabelecido no capul, relativo ao inciso 1, está condicionado à informação do número de registro 
de título identificador xxxxxxxxxxxx, sempre que a inl)rmaçã() do número do ccrtilicado de registro de 
título CRT da obra audiovisual for requisitada pela ANCINE. 

§21  O estabelecido flO caput, relativo ao inciso ii, é restrito à obra audiovisual não publicitária estrangeira 
que atenda a uma das seguintes condições: 
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Ser comunicada publicamente em canal programado por programadora estrangeira registrada na 
ANCINE, classificado na agência como "canal dc espaço qualificado", "canal de conteúdo erótico" OU 
"canal não adaptado ao mercado brasileiro". 

Ser comunicada publicamente fora do horário nobre estabelecido na instrução normativa n° 100/2012. 

Sugestão: 

Incluir neste rol de dispensa de registro, as obras jornalísticas estrangeiras. 

Justificativa: 

Obras jornalísticas tratam sempre de notícias factuais, não se enquadrando no conceito de obra 
audiovisual protegida pela lei autora!, quer seja produzida no Brasil, quer seja no exterior. 

Autor: 

FRANCILEIDE SOUSA SILVA 

Ocupação: 

ADVOGADA 

Empresa: 

REI)E TV! 

Art. 33. Será cassado o CRT válido quando constatada a cessação da detenção de direitos de exploração 
comercial pelo requerente. 

Parágrafo Unico. Os efeitos da cassação dar-se-ão a partir da data da cCSSaÇã() da detenção dos direitos de 
exploração comercial pelo requerente. 

Sugestão: 

Comentário ao art. 33: Destaca-se que, como mencionado anteriormente, não há previsão da 
possibilidade do requerente do CRT ser o produtor. Não obstante, não fica claro se haverá nova 
cobrança de CONDECINE se houver novo licenciamento dentro de 5 anos do recolhimento da 
primeira CONDECINE. 

Justificativa: 

Comentário ao art. 33: Destaca-se que, como mencionado anteriormente, não há previsão da 
possibilidade do requerente do CRT ser o produtor. Não obstante, não fica claro se haverá nova 
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cobrança de CONDECINE se houver flOVO licenciamento dentro de 5 anos do recolhimento da 
primeira CONDECINE. 

Autor: 

LUCAS TOSI SOUSSUMI MOURA 

Ocupação: 

ANALISTA DE PROJETOS 

Empresa: 

ABPITV - ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE PRODUTORES INDEPENDETES DE 
TELEVISÃO 

Anexo!: Valores da CONDECINE 

5 ugestao: 

O momento é oportuno para se avaliar OS valores da CONDECINE para obras audiovisuais 
seriadas, nas quais se paga R$750,0() por episódio para exibição pelas radiodifusoras, 
independente da duração de cada episódio. O valor da CONDECINE de obras seriadas também 
precisa ser definido de acordo com a sua duração. 

Justificativa: 

Pagamos o mesmo valor de R$750,0() para um episódio de 3 minutos e 30 minutos. Por muitas 
vezes, não licenciamos a obra, pois a condecine fica mais onerosa que o valor da licença. 

Autor: 

FRANCILEIDE SOUSA SILVA 

Ocupação: 

ADVOGADA 

Empresa: 

REDE TV! 

20 



ANCINE - Ouvidoria ResDonde 

De: 	 André Klotzel [andre@BRASFILMES.COM.BR] 
Enviado em: 	 segunda-feira, 18 de junho de 2012 18:21 
Para: 	 ANCINE - Ouvidoria Responde 
Assunto: 	 Re: ANCINE - Aviso de Consulta Pública 

Estou conseguindo acessar o sistema, porém não a Consulta Pública. 
Desejo me manifestar em relação à proposta de revisão da IN 26 no Art. 21. 
No parágrafo 2, Inciso 1, gostaria de sugerir que no se crie um novo segmento de Mercado. 
A justificativa é que isso seria um peso demasiado grande para os filmes brasileiros tomarem posições em um 
mercado em fase de implantação. A cobrança de nova Condecine para esta modalidade é prejudicial ao 
produtor brasileiro. 
Favor incluir esta sugestão na Consulta Pública. 
Grato, 
André Klotzel 

On 18/06/2012, at 15:39, ouvidoria.rcspondc(ANCINE.GOV.BR  wrote: 

A Agência Nacional do Cinema - ANCINE - comunica que se encontra em consulta pública a minuta de 
instrução normativa que regulamenta o procedimento administrativo para aplicação de penalidades por 
infrações cometidas nas atividades cinernatográfica, videofonográfica e de comunicação audiovisual de 
acesso condicionado, bem como em outras a elas vinculadas, e revoga a Instrução Normativa n° 30, de 20 de 
julho de 2004. 

A minuta estará em consulta até o dia 17 de julho de 2012. O acesso é feito pelo portal www.ancinc.gov.br, 
no ícone Consulta Pública. 

Consulta Pública é urna ferramenta que permite a qualquer cidadão conhecer e opinar sobre as normas da 
ANCINE antes que elas entrem em vigor. E um instrumento de transparência e cidadania. 

Rio de Janeiro, 18 de junho de 2012. 

Esta mensagem foi verificada pelo sistema de antivírus e 
acredita-se estar livre de perigo. 

Esta mensagem foi verificada pelo sistema de antivírus e 
acredita-se estar livre de perigo. 



ANCINE - Ouvidoria Resoonde 

De: 	 Conceito A em Audiovisual [conceito@audiovisual.art.br] 
Enviado em: 	 segunda-feira, 18 de junho de 2012 17:40 
Para: 	 ANCINE - Ouvidoria Responde 
Assunto: 	 Contribuição à CP de Revisão da IN 26  

Prezado Ouvidor Geral, 

Não pode a Ancine definir segmentos de mercado (os existentes já estão definidos pela MP 2228-1), como está 
fazendo na proposta de revisão da lN 26 no Art. 21, parágrafo 2, Inciso 1, ao colocar o VOD em Outros Mercados. 
Assim está confundindo segmento de mercado com tecnologia ou plataforma para criar regra tributária, o que é 
inclusive inconstitucional. 
A depender de como o VOD é explorado ele pertence a um segmento de mercado específico. Se por TVOD-
Transactional Video on Demand ele é PPV, uma das janelas da TV Paga; se através de SVOD —Subscriptional Video 
On Demand ele é vídeo; e se for FVOD, o nome já diz será gratuito para o assinante do canal. 
Colocando o VOD como um segmento em outros mercados já começa por limitar o acesso amplo da produção 
nacional ao VOD. 
Pois como haverá a incidência de mais um outro tributo (condecine) estará se criando uma barreira tributária e 
aumentando a trincheira entre os filmes considerados 'blockbusters' e os mais autorais, além de não habituar o 
publico a fruir da nossa produção. E assim o VOD passará a ser sinônimo de mercado só para os 'blockbusters' 
nacionais ou estrangeiros. 
Ou seja, vai passar a restringir o acesso da produção ao mercado de VOD e também a sua fruição pelo público, 
mesmo àquela produção que ele financia. 

Sempre à inteira disposição, com abraço, 

Tereza Trautman 

CONCEITO A em Audiovisual S/A 
CINEBRAS±LTV - www.cinebrasiltv.com.br  

Rua Almirante Alexandrino, 465 casa 02 
20241-260 Rio de Janeiro - Brasil 
Tel: 55(21)2509-2001 

Esta mensagem foi verificada pelo sistema de antivírus e 
acredita-se estar livre de perigo. 



ANCINE - Ouvidoria Resoonde 

De: 	 Sirlei Côrtes [sirlei.cortes@mpaal.org.br] 
Enviado em: 	 segunda-feira, 18 de junho de 2012 16:05 
Para: 	 ANCINE - Ouvidoria Responde 
Assunto: 	 Conulta Publica - Comentários às Minutas de IN que alteram as INs 25 e 26 - MPA 
Anexos: 	 consulta publica registro de titulos.pdf 

Prioridade: 	 Alta 

Prezados, boa tarde, 

Seguem nossos comentários às minutas de IN que alteram as Ins 25 e 26, atualmente em consulta publica. 

Obrigada pela oportunidade, 

Attn, 

Sirlei Cristina de Angelis Cârtes 
Motion Picture Association - América Latina 
Tel: (55-11) 3074-2520 / 3667-2080 
Fax: (55-11) 3825-5544 
Sirlei.cortes@mpaal.org.br  

Esta mensagem foi verificada pelo sistema de antivírus e 
acredita-se estar livre de perigo. 
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lvi 
MOTION PICTURE ASSOCATON 

Aj 

IVIARCOS OLIVEIRA 
Diretor Geral Brasil 

Teu: (11) 3667-2080 
Fax: (11) 3825-5544 

marcos.oliveira@ mpaal.org.br  

Rio de Janeiro, 18 de junho de 2012. 

A 
Agência Nacional do Cinema - ANCINE 
Avenida Graça Aranha 35 - Centro 
20030-002 - Rio de Janeiro — RJ 
ouvidoria responde@ancine.gov.hr  

ReL: Consulta Pública relativa às Minutas de Instruções Normativas da ANCINE que 
alteram a IN 25/04 e a IN 26/04 acerca do Certificado de Produto Brasileiro. 

Certificado de Registro de Título e da CONDECINE 

Prezados Senhores, 

Na qualidade de representante da MOTION PIcTuRE ASSOCIATION AMÉRICA LATINA, uma associação com 
sede na Rua Jerônimo da Veiga No. 45, sala 121, CEP 04536-000, Cidade e Estado de São Paulo, 

inscrita no CNPJ sob o No. 01.769.253/0001, venho, por meio desta, apresentar comentários e 

sugestões à Consulta Pública relativa à (i) Minuta de Instrução Normativa da ANCINE que altera a 

Instrução Normativa r2 25/04, que dispõe acerca do Certificado de Produto Brasileiro ("Minuta 1"), e 

(ii) Minuta de Instrução Normativa da ANCINE que altera a Instrução Normativa n2 26/04, que 

dispõe acerca do Certificado de Registro de Título e da CONDECINE ("Minuta II"). 

Nossos comentários estão organizados de acordo com a ordem em que aparecem as disposições nas 

Minutas 1 e II, por tema e se referem diretamente aos artigos das Minutas e, quando aplicáveis, ao 

disposto na Lei n2 12.485/11 e na Medida Provisória nQ 2.228-1/01 ("MP_2.228"). 

Rua Jerônimo da Veiga, 46 -  cj. 121 -  São Paulo - SP 04536-000 - Brasil 	 V / 



A. 	MINUTA 1 

I)F:FIr1IçÃo DE COPROI)UÇÃO INTERNACIONAL (ARTIGO I III) 

O inciso III do artigo 12  da Minuta 1 dispõe acerca da definição de "coprodução internacional". 

Essa definição afetará os casos em que, de acordo com os termos da MP 2.228, uma coprodução 

internacional possa ser considerada como "Obra Cinematográfica ou Videofonográfica Brasileira" 

por ter siclo (1) produzida por "Empresa Produtora Brasileira" registrada na ANCINE, em associação 

com empresas de outros países com os quais o Brasil mantenha acordos de coprodução 

cinematográfica e em consonância com os mesmos; e (ii) coproduzida por "Empresa Produtora 

Brasileira" registrada na ANCINE, em associação com empresas de outros países com os quais o 

Brasil não mantenha acordos de co-produção, desde que a "Empresa Produtora Brasileira" detenha 

ao menos 40% dos direitos patrimoniais da obra e que da aludida produção participem ao menos 

2/3 (dois terços) de artistas e técnicos brasileiros ou de estrangeiros residentes no Brasil há mais de 

3 (três) anos. 

A definição de coprodução proposta na Minuta 1 requer que todos os agentes econômicos 

envolvidos na obra audiovisual compartilhem o "poder dirigente" sobre a mesma. Entretanto, a MP 

2.228 não define o conceito de "poder dirigente", tampouco estabelece esse critério como sendo 

essencial à qualificação de uma coprodução internacional como "Obra Cinematográfica ou 
Videofonográfica Brasileira". 

Em razão do exposto acima, sugere-se que a ANCINE exclua da definição de "coprodução 

internacional" o conceito de "poder dirigente" e altere a redação do inciso III do artigo 19  da 
Minuta 1, o qual passaria a vigorar com a seguinte redação: 

Texto da Instrução Normativa 

r
Art. 1. Para fins desta Instrução Normativa, 
entende-se como 

(...) 

III. Coprodução internacional modalidade de 

produção da obra audiovisual, realizada por 

agentes econômicos que exerçam atividade de 

produção, sediados em dois ou mais países, que 

Redação Sugerida 
/t. JY• Para tins desta Instrução Normativa, 
entende-se como 

(...) 

III. Coprodução internacional modalidade de 

produção da obra audiovisual, realizada por 

agentes econômicos que exerçam atividade de 

produção, sediados em dois ou mais países, que 

2 
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contemple 	o 	com partilhamento 	das 	contemple 	o 	compartilhamento da  

responsabilidades pela organização econômica 	responsabilidades pela organização econômica 

da obra, incluindo o aporte de recursos e a 
	da obra, incluindo o aporte de recursos pelos 

divisão do poder dirigente sobre o patrimônio da 	coprodutores. 

obra entre os coprodutores; 

li 	DEFINIÇÃO DE PRODUTOR (ARTIGO 12, §52) 

S. O parágrafo 52  do artigo 12  da Minuta 1 determina que, para fins de definição de "Conteúdo 

Brasileiro" conforme a MP 2.228, a pessoa natural ou jurídica que tiver sido contratada para prestar 

serviços de organização da produção de obra audiovisual não deverá ser considerada produtora se 

essa não detiver o "poder dirigente" sobre o patrimônio da obra. Ocorre que esse requisito não é 

mencionado na MP 2.228. Ademais, o conceito legal de atividade de produção, presente no inciso 

XVII do artigo 22 da Lei n2 12.485/11 não faz qualquer menção a "poder dirigente" 

Dessa maneira, sugere-se que a ANCINE exclua o parágrafo 52  do artigo 19 da Minuta 1, o qual 

passaria a vigorar com a seguinte redação: 

Texto da Instrução Normativa 

Art. l. Para fins desta Instrução Normativa, 

entende-se como: 

(...) 
§59 Para os fins do inciso V do art. 19  da Medida 

Provisória 2.228-12001 não será considerado como 

produtor o agente econômico cuja relação com a 

obra audiovisual seja exclusivamente a sua 

contratação para prestação de serviços de 

organização da produção da obra audiovisual, sem 

deter, parcial ou integralmente, poder dirigente 

sobre o seu património. 

Redação Sugerida 

Art. 1. Para fins desta Instrução 

Normativa, entende-se como: 

§5° - fEXCLUÍDOj 

III. INCENTIVOS FISCAIS PARA COPRODUCÕES INTERNACIONAIS (ARTIGO 49) 

O artigo 42 da Minuta 1 prevê outra limitação com relação à definição de coproduçao 

nternacional. Se a participação do estrangeiro limitarse a investimentos relativos aos incentivos 

3 



fiscais descritos nos artigos 32  e 3-A da Lei n9  8.685/93 e inciso X do artigo 39 da MP 2.228, a obra 

audiovisual só será considerada "Obra Audiovisual Brasileira" se tiver sido produzida por "Empresa 

Produtora Brasileira" registrada na ANCINE, dirigida por diretor brasileiro ou por estrangeiro 

residente no Brasil há mais de 3 (três) anos, e se dela participarem pelo menos 2/3 (dois terços) de 

artistas e técnicos brasileiros natos ou naturalizados há mais de 5 (Cinco) anos. Desse modo, o 

artigo 42  da Minuta 1 considera apenas uma das hipóteses previstas no inciso V do artigo 12 da MP 

2.228, deixando de contemplar as hipóteses previstas nas alíneas b e c do referido dispositivo. 

Em razão do acima exposto, sugere-se que a ANCINE exclua o artigo 42 da Minuta 1, o qual 

passaria a vigorar com a seguinte rednço: 

Texto da Instrução Normativa 

Art. 42.  As obras audiovisuais não publicitárias 

brasileiras realizadas em regime de co-produção 

cuja participação de empresa estrangeira se dê 

apenas por meio de investimentos decorrentes 

dos benefícios fiscais previstos nos artigos 32  e 32 

A da Lei 8.68593 e inciso X do artigo 39 da MP 

2.228-101, deverão atender aos critérios 

estabelecidos na alínea "a" do inciso V do art. 1 

da Medida Provisória 2.228-12001. 

Redação Sugerida 

Art, 4°. ÍEXCLIJIDOI 

IV REGISTRO DE "OBRAS AUDIOVISUAIS BRAsILEIRAs" PRODUZIDAS POR MEIO DE COPRODUCÃO INTERNACIONAL 

(ARTIGO 15) 

O artigo 15 da Minuta 1 determina que o agente econômico brasileiro detentor da maioria do 

"poder dirigente" sobre o patrimônio da obra audiovisual será o responsável por requerer o seu 

registro. Ainda, de acordo com o §29  do referido artigo, no caso específico de realização da obra em 

coprodução internacional com participação minoritária brasileira, a requisição de registro deverá ser 

feita por agente econômico brasileiro que seja detentor da maioria dos direitos patrimoniais sobre a 

obra. A redação desse dispositivo é confusa e exclui a possibilidade de uma empresa produtora 

estrangeira vir a requerer o registro, o que se torna bastante relevante nos casos em que a empresa 

brasileira não venha a fazê-lo (intencionalmente ou não). 

(1k) 
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Além disso, o dispositivo parece não estar em linha com a MP 2.228, a qual determina que uma 

coprodução pode ser considerada "Conteúdo Brasileiro", para fins de solicitação de Certificado de 

Produto Brasileiro, ainda que a parte brasileira não detenha a maioria dos direitos patrimoniais 

sobre a obra. 

A redação do §39  do referido artigo também é confusa. Tal dispositivo autoriza terceiros a 

solicitarem o registro de obra, desde que a eles tenham sido outorgados poderes nesse sentido, mas 

exige, para tanto, a apresentação de dois instrumentos que, ao que parece, são os mesmos: 

"instrumento legal de delegação" e "procuração, razão pela qual essa questão deve ser esclarecida. 

Em razão do exposto acima, sugere-se que a ANCINE (i) altere a redação do §22  de forma a 

permitir que co-produtores estrangeiros possam solicitar o Certificado de Produto Brasileiro, e (ii) 

exclua o termo "procuração" presente no §32,  de forma que o Artigo 15 passaria a vigorar com a 

seguinte nova redação: 

Texto da Instrução Normativa 

Art. I. O registro da obra audiovisual não 

publicitária brasileira deverá ser requerido pelo 
agente econômico brasileiro, registrado na 
ANCINE, detentor majoritário do poder dirigente 

sobre o patrimônio da obra audiovisual. 

(...) 

* 2° Caso a obra audiovisual seja realizada em 
regime de coprodução internacional com 

participação brasileira mi noritária. o requerimento 

deverá ser apresentado pelo agente econômico 

brasileiro detentor majoritário de direitos 

patrirnonlais sobre a obra. 

§ 3°  Caso o registro seja feito por terceiros, deverá 

ser apresentado o instrumento legal de delegação de 

sua representação ou instrumento de procuração, 

especificando seus poderes constituidos e o prazo de 

vigência 

(«.) 

Redação Sugerida 

Art. 15 . O iegistto da obra audiovisual não 

publicitária brasileira deverá ser requerido 
pelo agente econômico brasileiro, registrado 

na ANCINE, detentor majoritário do poder 

dirigente sobre o patrimônio da obra 

audiovisual. 

(...) 

§ 2° Caso a obra audiovisual sela  realizada 

em regime de coprodução internacional, o 
requerimento poderá ser apresentado pelo 

agente econômico brasileiro ou pelo 

estrangeiro. 

§ 3° Caso o registro seja feito por terceiros, 

deverá ser apresentado o instrumento legal 

de delegação de sua representação, 
especificando seus poderes constituídos e o 

prazo de vigência. 

63 
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B. 	MiuiIl 

V. StIriIss,o nE corri Fos À ANCIlNI (ARTIGO 13) 

O artigo 13 da Minuta II determina que o pedido de registro de uma obra audiovisual perante a 

ANCINE deve ser acompanhado de cópia do contrato de transferência de direitos de exploração 

comercial sobre a obra a ser registrada. Esse dispositivo conflita com a MP 2.228, que estabelece 

somente que a existência desses direitos sobre a obra deverá ser informada à ANCINE previamente 

a venda, exibição ou distribuição da obra audiovisual (Artigo 29), não havendo, portanto, a 

obrigatoriedade de apresentação do contrato, em si, à agência. 

Atem disso, o dispositivo não limita expressamente o requerimento aos contratos relativos ao 

mercado brasileiro. 

Dessa forma, sugerese que a ANCINE exclua a obrigatoriedade de apresentação do contrato 

referente à obra a ser registrada, razão pela qual o Artigo 13 passará a vigorar com a redação 

proposta abaixo. Sugere-se, ainda, que a ANCINE esclareça na redação do artigo que os contratos 

são aqueles relativos ao mercado brasileiro. 

Texto da Instrução Normativa 

Ari 1 3 O requeri luculo devera ser acompanhado do 

envio eletrônico de cópia dos contratos de 
transfi.rôncia dos direitos de exploração comercial 

da obra audiovisual 1ara o segmento de mercado no 
qual a mesma será comunicada publicamente. 

(....) 

Redação Sugerida 

Art. 13 O requerimento deverá ser 
acompanhado do envio eletrônico de 

informações rcferentcs aos direitos de 

exploração comercial da obra audiovisual para 

o segmento de mercado no qual a mesma será 

comunicada publicamcntc. 

VI 	SOLICITAÇÃO DE CONTRATOS PELA ANCINE (ARTIGO 17) 

O artigo 17 da Minuta li estabelece que a ANCINE poderá solicmtar acesso a todos os contratos 

que envolvam a transferência de direitos autorais sobre a obra audiovisual. Conforme comentário 

anterior sobre o Artigo 13, esse dispositivo conflita com a MP 2.228, que estabelece que somente a 

existencia desses (.or)tratos deverá ser informada 3 ANCINE previamente à venda, exibição ou 



distribuição da obra audiovisual (Artigo 29), não havendo, portanto, a obrigatoriedadek de 

dpresentação desses contratos à agência. 

Além disso, o dispositivo não limita expressamente o requerimento aos contratos relativos ao 

mercado brasileiro. 

Sendo assim, sugere-se que a ANCINE exclua a possibilidade de solicitação pela agência dos 

contratos referentes à obra registrada, razão pela qual o Artigo 17 passará a vigorar com a redação 

proposta abaixo. 

Texto da Instrução Normativa 

Art. 17. A empresa detentora dos direitos de 

exploração comercial ou comunicação pública da 

obra no país deverá manter cópia da obra em DVD, 

bem como todos os contratos que envolvam a 

transferência de direitos autorais sobre a obra em 

arquivo, por 5 (cinco) anos, a contar da data de 

requerimento do registro da obra, período em que 

a ANCINE poderá requerer sua apresentação, em 

prazo determinado, para fins de verificação. 

Redação Sugerida 

Art. 17. A empresa detentora dos direitos 

de exploração comercial ou comunicação 

pública da obra no país deverá manter em 

seu arquivo cópia da obra em DVD por 5 

(cinco) anos contados da data de 

requerimento do registro da obra, período 

em que a ANCINE poderá requerer sua 

apresentação, em prazo determinado, 

para fins de verificação. 

VII. VÍDEO POR DEMANDA (ARTIGO 21) 

A MP 2.228 estabelece os mercados nos quais a CONDECINE será devida, quais sejam, "salas de 

exibição", "vídeo doméstico", "serviço de radiodifusão de sons e imagens", "serviço de comunicação 

eletrônica de massa por assinatura" e "outros mercados". A Minuta II, em seu Artigo 21, inclui o 

vídeo por demanda dentre as atividades que devem ser consideradas "outros mercados", 

juntamente com os segmentos de transporte coletivo e circuito restrito. No entanto, o segmento de 

"vídeo por demanda" já está incluído no mercado de "vídeo doméstico", que já paga a CONDECINE. 

A cobrança duplicada da contribuição em relação a esse segmento, além de contrária à legislação, 

tornaria, ainda, economicamente inviável determinadas formas de oferta de conteúdo audiovisual 

no mercado de vídeo doméstico. 

Tendo em vista o exposto, sugere-se que a ANCINE: (i) exclua vídeo por demanda da listagem 

do Artigo 21, §2, e, conseqüentemente, (ii) delete os Artigos 1, XVIII e 4, V, da Minuta II. 

vi (9 



Texto da Instrução Normativa 

Art. l. Para fins desta Instrução Normativa, 

entende-se como: ( ... ) 

XVIII. Segmento de Mercado Audiovisual - 
Video por Demanda: conjunto de atividades 
encadeadas. realizadas por um ou vários agentes 

econornicos, 
necessarias a prcstaçao dos serviços 

de ofirta de um conjunto de obras audiovisuais na 
forma de catálogo, com linha editorial própria, 
para fruição por difusão não-linear, em horário 
determinado pelo consumidor final, de forma 
oncrosa: 

Art. 4. O registro de obra audiovisual não 

publicitária na ANCINE e emissão do 

correspondente Certificado de Registro de Título 

são obrigatórios para todas as obras audiovisuais 

não publicitárias que visarem à sua comunicação 
pública, em território brasileiro, nos seguintes 

segmentos de mercado audiovisual: 
1. Salas de Exibição; 

Radiodifusão de Sons e Imagens (TV Aberta); 
Comunicação Eletrônica de Massa por 

Assinatura (TV Paga); 
Video Doméstico; 
Vídeo por Demanda; 
Audiovisual em Transporte Coletivo; 
Audiovisual em Circuito Restrito. 

Art. 21. A CONDECINE Será devida uma vez a 

cada 05 (cinco) anos, por título de obra 
audiovisual não publicitária por scgincnto de 
mercado audiovisual em que seja comunicada 
publicamente, conforme valor estipulado na tabela 
constante do Anexo 1 desta Instrução Normativa. 

4 
Redação Sugerida 	- - 

Art. 19. Para fins desta Instrução Normativa, 

entende-se como: (...) 
XVIII. [EXCLUÍDO) 

Art. 49,  O registro de obra audiovisual não 

publicitária na ANCINE e emissão do 
correspondente Certificado de Registro de 
Título são obrigatórios para todas as obras 
audiovisuais não publicitárias que visarem à 
sua comunicação pública, em território 
brasileiro, nos seguintes segmentos de 
mercado audiovisual: 

1. Salas de Exibição; 
Radiodifusão de Sons e Imagens (TV 

Aberta); 
Comunicação Eletrônica de Massa por 

Assinatura (TV Paga); 
Video Doméstico; 

[EXCLUÍDO] 
Audiovisual em Transporte Coletivo; 
Audiovisual em Circuito Restrito. 

Art. 2 1. A CONDECINE será devida uma vez 
a cada 05 (cinco) anos, por título de obra 
audiovisual não publicitária, por segmento de 
mercado audiovisual em que seja comunicada 
publicamente. conforme valor estipulado na 
tabela constante do Anexo 1 desta Instrução 

(,2.  
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§10 Os segmentos de mercado audiovisual são os 

seguintes 

1. Salas de Exibiçáo 

Radiodifusão de Sons c Imagens (TV aberta) 

Comunicação Eletrônica de Massa por 

Assinatura (TV Paga); 

LV. Video Domóstico; 

V. Outros Mercados. 

§2" Entende-se por Outros Mercados os seguintes 

segmentos: 

1. Vídeo por demanda; 

Audiovisual em transporte coletivo; e 

Audiovisual em circuito restrito. 

§3' A vciculação, licenciamento e distribuição da 

obra após o período de validade da CONDECINE. 

implicará a obrigatoriedade de recolhimento de 

nova contribuição após novo requerimento de 

registro de titulo da mesma obra não publicitária. 

Norinatia. 

§ 10 Os segmentos de mercado audiovisual são 

os seguintes: 

1. Salas de Exibição; 

II. Radiodifusão de Sons e Imagens (TV 

aberta); 

Iii. Comunicação Eletrônica de Massa por 

Assinatura (TV Paga); 

Video Domóstico; 

Outros Mercados. 

§2" Entende-se por Outros Mercados os 

seguintes segmentos: 

1. lEXCLUíDOl 

Audiovisual em transporte coletivo; e 

Audiovisual em circuito restrito. 

§3" A veiculação, licenciamento e distribuição 

da obra após o período de validade da 

CONDECINE. implicará a obrigatoriedade de 

recolhimento de nova contribuição após novo 

requerimento de registro de titulo da mesma 

obra não publicitária.  

Permanecemos a clisposiço para o escLEirecimento de eventuais questionamefltOs. 

Atenciosarnente, 
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São Paulo, 18 de Junho de 2012. 

Para: 
AGÊNCIA NACIONAL DO CINEMA - ANCINE 
Avenida Graça Aranha, 35 
Centro 
Rio de Janeiro - Ri 
20030-002 

Ref.: CONSULTA PÚBLICA DE MINUTA DE INSTRUÇÃO NORMATIVA QUE DISPÕE 
SOBRE O REGISTRO DE TÍTULO DA OBRA AUDIOVISUAL NÃO PUBLICITÁRIA E A 
EMISSÃO DO REGISTRO DE TÍTULO (REVISORA DA IN 26) 

Prezados Senhores, 

A UBV - União Brasileira de Vídeo foi fundada em 12 de agosto de 1983 com o 
objetivo maior de contribuir com o desenvolvimento do mercado de vídeo doméstico. 

Atualmente, estão associadas à UBV grandes empresas do mercado de vídeo 
doméstico brasileiro, entre distribuidoras nacionais e internacionais, laboratórios de 
replicagem e editoras, responsáveis por mais de 90% do faturamento do mercado de 
vídeo doméstico de obras audiovisuais no Brasil. 

Todas as empresas associadas à UBV têm grande responsabilidade pela difusão de 
obras audiovisuais de qualidade e lançamentos em vídeo doméstico, fornecendo ao 
mercado consumidor obras audiovisuais de sucesso de crítica e público no Brasil e no 
mundo. 

1 - Contribuições: 

Para que a contribuição possa ser objetiva, optamos por produzir comentários artigos 
a artigos (ou parágrafos e incisos), colocando na primeira coluna da esquerda o texto 
original do projeto de lei e à direita a redação com as alterações sugeridas. 
Imediatamente abaixo fazemos uma pequena e sintética justificativa. 

Assim sendo, seguem as contribuições: 



Uv 
Texto em Consulta Pública Contribuição daUBV 

Art. 12. ... Art. 12. 

XII. 	Segmento 	de 	Mercado 	Audiovisual 	- Segmento 	de 	Mercado 	Audiovisual 
Audiovisual em Circuito Restrito: conjunto de Audiovisual 	Circuito Rcstrito: 	 de em 	 conjunto 
atividades 	encadeadas, 	realizadas 	por diversos atividades encadeadas, realizadas por 
diversos agentes econômicos, necessárias à à agentes cconômicos, necessárias 	prestação 
prestação dos serviços de oferta de obras dos 	de 	de serviços 	oferta 	obras audiovisuais 
audiovisuais para fruição pelos consumidores fruição 	 finais para 	pelos consumidores 	em 
finais em circuitos de difusão restritos, como de 	difusão circuitos 	 restritos, 	como 
distribuição 	gratuita 	de 	midias 	gravadas, distribuição 	 de gratuita 	mídias 	gravadas, 
circuitos fechados de televisão em ambientes fechados de televisão circuitos 	 em ambientes 
comerciais e telas ou painéis eletrônicos em telas comeroais e 	ou painóis cletfêniee-s---em 
espaços, 	vias 	públicas 	e 	locais 	de locais 	de espaços, 	vias 	públicas 	e 
aglomeração, mesmo que eventuais; aglomeração, mesmo que eventuais; 
Justificativa da sugestão da UBV  

Sugere-se a exclusão do presente inciso, primeiramente porque a ANCINE não pode 
criar novos segmentos de mercado além dos explicitados pela MP 2228-1/2001. 

De acordo com o art. 31, 1, são segmentos de mercado admitidos pela lei: "a) salas de 
exibição; b) vídeo doméstico, em qualquer suporte; c) serviço de radiodifusão de sons e 
imagens; d) serviços de comunicação eletrônica de massa por assinatura; e) outros 
mercados, conforme anexo". 

A lei, em seu anexo, não especifica o que seria "outros mercados", apenas fixa os 
valores devidos a título de CONDECINE. Portanto, não poderia a ANCINE, mediante 
instrução normativa, criar um novo segmento de mercado. O que é possível por lei é a 
atualização, pela ANCINE, dos conceitos já existentes (art. 7, XVII, MP 2228-1/2001), 
mas nunca a criação de novos conceitos de segmento de mercado. 

Texto em Consulta Publica Contribuiç5o da UBV 
Art. 1. ... 

(...) 
XIII, 	Segmento 	de 	Mercado Audiovisual - 
Audiovisual em Transporte Coletivo: conjunto 
de 	atividades 	encadeadas, 	realizadas 	por 
diversos agentes econômicos, necessárias à 
prestação dos serviços de oferta de canais de 
programação cada qual com grades horárias 
específicas por difusão linear, ou de catálogo 
de obras audiovisuais por difusão não-linear, 
ambos com linha editorial própria, ofertados 
ao consumidor final para fruição em veículos 
de transporte coletivo; 

Art. 19. 

Segmento 	de 	Mercado 	Audiovisual - 
Audiovisual 	Transporte Coletivo: em 	 conjunto 
de atividades 	encadeadas, 	realizadas 	por 
diversos 	 à agentes econômicos, necessárias 

dos 	de 	de 	de prestação 	serviços 	oferta 	canais 
horárias programação cada qual com grades 

difusão linear, 	de específicas por 	 ou 	catálogo 
de 	 difusão 	linear, obras audiovisuais por 	não 

linha ambos com 	editorial própria, ofertados 
final 	fruição ao consumidor 	para 	em veículos 

de transporte coletivo; 



Justificativa da sugestão da UBV 

Sugere-se a exclusão do presente inciso, primeiramente porque a ANCINE não pode 
criar novos segmentos de mercado além dos explicitados pela MP 2228-1/2001. 

De acordo com o art. 31, 1, são segmentos de mercado admitidos pela lei: "a) salas de 
exibição; b) vídeo doméstico, em qualquer suporte; c) serviço de radiodifusão de sons e 
imagens; d) serviços de comunicação eletrônica de massa por assinatura; e) outros 
mercados, conforme anexo". 

A lei, em seu anexo, não especifica o que seria "outros mercados", apenas fixa os 
valores devidos a título de CONDECINE. Portanto, não poderia a ANCINE, mediante 
instrução normativa, criar um novo segmento de mercado. O que é possível por lei é a 
atualização, pela ANCINE, dos conceitos já existentes (art. 72,  XVII, MP 2228-1/2001), 
mas nunca a criação de novos conceitos de segmento de mercado. 

Texto em Consulta Pública Contribuição da UBV 
Art. l. ... Art. 19. 

XVII. Segmento de Mercado Audiovisual - XVII. 	Segmento 	de 	Mercado Audiovisual 	- 
Vídeo 	Doméstico: 	conjunto 	de 	atividades Vídeo 	Doméstico: 	conjunto 	de 	atividades 
encadeadas, realizadas por diversos agentes encadeadas, realizadas por diversos agentes 
econômicos, 	necessários 	para 	ofertar 	ao econômicos, 	necessários 	para 	ofertar 	ao 
consumidor 	final, 	a 	título 	oneroso, 	obras consumidor 	final, 	a 	título 	oneroso, 	obras 
audiovisuais em qualquer suporte de mídia audiovisuais 	independentemente 	do 	effl  
pré-gravada; €4q-+e-' suporte de midia pré-gravada; 
Justificativa da sugestão da UBV  

De acordo com o atr. 79,  XVII, da MP 2228-1/2001, a ANCINE terá, entre suas 
competências, "atualizar, em consonância com a evolução tecnológica, as definições 
referidas no art. 12" da referida Medida Provisória. 

Nesse sentido, sugere-se a modificação do presente inciso de forma a permitir uma 
melhor adaptação do segmento de mercado do vídeo doméstico às novas tecnologias 
ou plataformas de distribuição de obras audiovisuais. 

Texto em Consulta Pública Contribuição da UBV 
Art. 12. ... 

(...) 
XVIII. Segmento de Mercado Audiovisual - 
Vídeo por Demanda: conjunto de atividades 
encadeadas, 	realizadas 	por 	um 	ou 	vários 
agentes econômicos, necessárias à prestação 
dos serviços de oferta de um conjunto de 

Art. 19. 

XVIII. 	Segmento de 	Mcrcodo Audiovisual 
Vídeo 	Demanda: 	 de por 	 conjunto 	atividades 
encadeadas, 	realizadas 	por 	um 	ou 	vários 

à agentes econômicos, necessárias 	prcstação 
dos 	 de 	de 	 de serviços 	oferta 	um conjunto 

7 



ulv 
obras audiovisuais na forma de catálogo, com obras audiovivai na forma de catálogo, com 
linha editorial própria, para fruição por linha editorial própria, para fruição por 
difusão não-linear, em horário determinado difusão não linear, cm horário determinado 
pelo consumidor final, de forma onerosa; 
Justificativa da sugestão da UBV 

Sugere-se a exclusão do presente inciso, primeiramente porque a ANCINE não pode 
criar novos segmentos de mercado além dos explicitados pela MP 2228-1/2001. 

De acordo com o art. 31, 1, são segmentos de mercado admitidos pela lei: "a) salas de 
exibição; b) vídeo doméstico, em qualquer suporte; c) serviço de radiodifusão de sons e 
imagens; d) serviços de comunicação eletrônica de massa por assinatura; e) outros 
mercados, conforme anexo". 

A lei, em seu anexo, não especifica o que seria "outros mercados", apenas fixa os 
valores devidos a título de CONDECINE. Portanto, não poderia a ANCINE, mediante 
instrução normativa, criar um novo segmento de mercado. O que é possível por lei é a 
atualização, pela ANCINE, dos conceitos já existentes (art. 72,  XVII, MP 2228-1/2001), 
mas nunca a criação de novos conceitos de segmento de mercado. 

E ainda que essa criação fosse possível (o que como já exposto não o é), 
especificamente no caso do denominado "vídeo por demanda", cumpre ressaltar que 
este não pode, de nenhuma maneira, ser considerado um novo segmento de mercado. 
Pois o VOD (video on demand) consiste em uma nova tecnologia ou plataforma de 
distribuição propiciada pela evolução das novas tecnologias da informação. Sendo, 
portanto, uma nova ferramenta para a distribuição de conteúdo passível de ser 
utilizada por diferentes segmentos de mercado, mas nunca se confundindo com um 
novo segmento independente. 

Texto em Consulta Pública Contribuição da UBV 
Art. 4. O registro de obra audiovisual não Art. 42•  O registro de obra audiovisual não 
publicitária 	na 	ANCINE 	e 	emissão 	do publicitária 	na 	ANCINE 	e 	emissão 	do 
correspondente 	Certificado 	de 	Registro 	de correspondente 	Certificado 	de 	Registro 	de 
Título são obrigatórios para todas as obras Título são obrigatórios para todas as obras 
audiovisuais não publicitárias que visarem à audiovisuais não publicitárias que visarem à 
sua 	comunicação 	pública, 	em 	território sua 	comunicação 	pública, 	em 	território 
brasileiro, 	nos 	seguintes 	segmentos 	de brasileiro, 	nos 	seguintes 	segmentos 	de 
mercado audiovisual: mercado audiovisual: 
1. Salas de Exibição; 1. Salas de Exibição; 
II. 	Radiodifusão 	de 	Sons 	e 	Imagens 	(TV II. 	Radiodifusão 	de 	Sons 	e 	Imagens 	(TV 
Aberta); Aberta); 
III. 	Comunicação 	Eletrônica 	de 	Massa 	por Comunicação 	Eletrônica 	de 	Massa 	por 
Assinatura (TV Paga); Assinatura (TV Paga); 

Vídeo Doméstico; IV. Vídeo Doméstico; e 
V. Vídeo por Demanda; V. Outros Mercados. 

ÍA 



Audiovisual em Transporte Coletivo; 
Audiovisual em Circuito Restrito. 

Justificativa da sugestão da UBV 

UI9V 

Vidco por Demanda; 
Audiovisual em Transporte Coletivo; 

W. Audiovisual cm Circuito-P&tr# 

Sugerimos a exclusão dos incisos V, VI e VII do presente dispositivo pelas razões 
desenvolvidas nas justificativas do art. 1, incisos XII, XIII e XVIII da presente minuta de 
Instrução Normativa. 

Além disso, sugere-se a inclusão do inciso V para adequar o presente art. 49  ao rol de 
segmentos de mercado estabelecido pela MP 2228-1/2001 (art. 33, 1). 

Texto em Consulta Pública 
Art. 21. A CONDECINE será devida uma vez a 
cada 05 (cinco) anos, por título de obra 
audiovisual não publicitária, por segmento de 
mercado audiovisual em que seja 
comunicada publicamente, conforme valor 
estipulado na tabela constante do Anexo 1 
desta Instrução Normativa. 
Justificativa da sugestão da UBV  

Contribuição da UBV 
Art. 21. A CONDECINE será devida uma vez a 
cada 05 (cinco) anos, por título de obra 
audiovisual não publicitária, por segmento de 
mercado audiovisual cm quc seja comunicada 
publicamcntc, conforme valor estipulado na 
tabela constantc do Ancxo 1 desta Instrução 
Normativa. conforme definido em lei. 

A definição de um segmento de mercado forma o tipo do fato gerador de um tributo, 
que é a CONDECINE. Como o fato gerador de um tributo somente pode ser criado por 
lei tributria previamente existente. Assim, a ANCINE não teria legitimidade para criar 
um novo fato gerador da CONDECINE mediante Instrução Normativa, sob pena de 
inconstitucionalidade por violação do princípio da tipicidade tributária (Art. 150, 1, 
CF/88). 

Texto em Consulta Pública Contribuição da UBV 
Art. 21. ... Art. 21. 

§29 	Entende-se 	por 	Outros 	Mercados 	os §211 	Entende 	Outros 	Mercados se 	por 	 os 
seguintes segmentos: seguintes segmentos: 

1. Vídeo por demanda; 1. Vídco por demanda; 
II. Audiovisual 	transporte em 	 coletivo; e Audiovisual em transporte coletivo; e . 

W.  Audiovisual em circuito restrito. 
Audiovisual em circuito restrito. 

Justificativa da sugestão da UBV 

Sugere-se a exclusão do § 22  do art. 21, uma vez que a ANCINE não pode criar novos 
segmentos de mercado, além dos previstos na lei (MP 2228-1/2001) pelas razões 
desenvolvidas nas justificativas do art. 19, incisos XII, XIII e XVIII da presente minuta de 



ljgv 
Instrução Normativa. 

2— Pedido: 

Resta esclarecido que certos pontos do texto colocado em consulta pública por esta 
respeitada Agência são passíveis de revisão, no intuito de melhor desenvolver a 
aplicação da Lei n2  12.485/2011 e da recém-publicada IN 100, garantindo a adequada 
aplicação do procedimento de registro de título da obra audiovisual não publicitária, 
bem como o procedimento de emissão de CRT, ao novo contexto de mercado baseado 
nas tecnologias da informação. 

As contribuições da UBV em face dessa consulta pode eventualmente não exaurir 
todos os temas que a entidade e/ou seus associados tenham a comentar em relação 
ao seu texto. Igualmente, a manifestação ou omissão a qualquer desses temas não 
implica em aceitação, concordância ou renúncia de nenhum direito por parte da UBV 
e/ou seus associados quanto ao conteúdo da Resolução que vier a ser editada, e, em 
particular, quanto aos seus efeitos. 

Finalmente, a UBV aproveita o ensejo para se colocar a disposição caso sejam 
necessários novos ou adicionais esclarecimentos, inclusive para reuniões sobre os 
assuntos acima expostos, se assim V.Sa. entender oportuno, agradecendo 
antecipadamente atenção dispensada ao assunto de extrema importância para o 
mercado de vídeo doméstico. 

Termos em que, 
Pede Deferimento. 

Tânia Lima 1 Diretora Executiva 
União Brasileira de Vídeo 
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CONTRIBUIÇÕES ABPITV: 

CONSULTA PÚBLICA IN 26— REGISTRO DE OBRA AUDIOVISUAL NÃO PUBLICITÁRIA 

BRASILEIRA, EMISSÃO DE CERTIFICADO DE REGISTRO DE TÍTULO E OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS 

Rio de Janeiro, 18 de junho de 2012 

A/C Manoel Range! 

Diretor-Presidente ANCINE 

Prezado Manoel, 

Conforme entendimentos anteriores, e tendo em vista o objetivo de contribuir com 
a ANJC!NE na elaboração de seus instrumentos regulatórios, a ABPITV realizou urna 
análise minuciosa no que diz respeito aos principais pontos a serem contemplados 
na revisão da Instrução Normativa ng 26, que trata da classificação de obras 
audiovisuais não-publicitárias e das normas de obtenção do Certificado de Registro 
de Título - CRT. 

O resultado dessa análise encontra-se consolidado abaixo. Enquanto associação 
que representa atualmente 213 empresas produtoras de TV e novas mídias, a 
ABPITV acredita que a nova IN contribuirá pai-a urna melhor regulação do setor 
audiovisual pela Agência, a partir da regulamentação da Lei 12.485, levando em 
conta as expectativas e necessidades do produtor independente. 

Agradecemos antecipadamente a sua atenção, e aguardamos um retorno quanto às 
questões apresentadas no documento. 

Ate n ciosarne n te, 

Y 
Marco Altberg 

Presidente 

Associação Brasileira de Produtoras Independentes de TV 
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Ref.: Comentários à minuta de Instrução 
Normativa que dispõe sobre o Registro de Título 
da Obra Audiovisual Não Publicitária e a emissão 
de Certificado de Registro de Títulos. 

Este trabalho objetiva tecer considerações sobre a minuta de Instrução 

Normativa que dispõe sobre o Registro de Título de Obra Audiovisual Não Publicitária 

e a emissão de Certificado de Registro de Títulos. 

As disposições traiii analisadas sob o ponto de vista prático procedimenta! 

(com vistas às necessidades do nercado e dos produtores audiovisuais, em qualquer 

segmento) e jurídico ('à luz do regime regulatório no Brasil e princípios da 

Administração Pública). 

Visando ao atendimento das expectativas dos prodt.itores independentes, 

optamos por apresentar esta análise artigo por artigo, cabendo destacar os seguintes 

pontos: 

inicialmente, destacamos a importância da ampliação do rol de agentes 

competentes para requerer o registro do título, incluindo, para tal, o detentor dos 

direitos dirigentes sobre o património da obra e as empresas produtoras realizadoras 

de obras audiovisuais que figurem como prestadora de serviços para empresas não 

pertencente ao mercado audiovisual. 

Entendemos importante, ta,nhémn, que seja esclarecido a questão de 

necessidade de novo registro quando do encerramento do contrato de licenciamento da 

obra dentro do prazo de 5 anos (validade da CONDECINE). Não restou claro a 

questão da tributação e se esse novo registro irá gerar incidência de uma nova 

CONDECINE, mesmo dentro de seu prazo de validade, 
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COMENTÁRIOS À MINUTA DA INS TRUÇÃO NORMA TIVA 

Abaixo, apresentamos nossos comentários à 17V, à luz das considerações acima 
tecidas. 

Para atendimento à consulta pública realizada pela ANC7NE, optou-se por 
analisar todos os dispositivos propostos ressaltando os que tenham a/guina relevância 
do ponto de vista prático procedimnental e jurídico. Senão vejamos: 

MINUTA IN Revisora da 17V 26 
Versão de 

INSTRUÇÃO NORMATIVA N°de de 2012 

Dispões sobre o Registro de Título da Obra Audiovisual Não 
Publicitária, a emissão de certificado de Registro de Título e dá 
outras providências. 

A DIRETORIA COLEGIADA DA AGÊNCIA NACIONAL DO 
CINEMA - ANCINE, no uso de suas atribuições e tendo em vista 
o disposto nos arts. 1",  28, 29, 30, caput e inciso 1 do ar!. 32, 
capul, inciso 1 e parágrafrs 1° e 30  do ar!. 33, inciso 1 do art. 35 
arts. 36, 37 e 38, e caput e incisos 1, II, V, VI, IX e XI do ar!. 39 
da Medida Provisória n 2.228-1, de 06 de setembro de 2001, 
com as alterações introduzidas pela Lei n 10.454, de 13 de 
maio de 2002 e Lei n° /2.485, de /2 de setembro de 2011. 

RESOL VE: 

Capítulo 1 - 1)as Definições 

Ari. 1 ' Para fins desta Instrução Normativa entende-se como. 

1 Conteúdo de Caráter Pessoal: conteúdo audiovisual 

constituído exclusivamente por eventos de interesse pessoal e/ou 

/amniliar, sem fins comerciais e/ou lucrativos para além da 

aquisição pelos diretamente interessados, independentemente 

dos meios de comunicação pública utilizados para exibi-los; 

II Direito de Comunicação Pública: direito patrimonial que 

permite a seu detentor comunicar pi.mhlicamenle a obra 

audiovisual; 
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III Direito de Eploraçôo Comercial: (1/rei/o patrimonial que 

permite a seu detentor autorizar terceiro a explorar 

eco nomicamnente, de acordo com modalidade específica, a obra 

audiovisual ou seus produtos derivados; 

IV Direitos Patrimnoniais: categoria de direitos de autor com 

repercussão econômica, suscetíveis de exploração, nos termos, 

limites e exceções previstos na legislação; 

V Direito sobre Renda Patrimonial: direito patrimonial que 

permite a seu detentor, sem transferência de domínio 

patrimonial no que se reft're aos poderes dirigentes associados 

às cotas patrimoniais, auferir, de fbrma parcial ou total, as 

receitas, derivadas da exploração econômica da obra, 

VI Empresa Produtora Brasileira: pessoa jurídica constituída 

sob as leis Brasileiras, com sede e administração no País, cuja 

maioria do capital total e votante se/a de titularidade direta ou 

indireta de Brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 

(dez) anos, os quais devem exercer de fato e de direito o poder 

decisório da empresa; 

VI Fragmento de Obra Audiovisual: trecho de obra audiovisual 

previamente constituída cuja exploração comercial esteja 

restrita exclusivamnente ao licenciamento para constituição de 

novas obras audiovisuais de qualquer tipo; 

VII Gravação Audiovisual: fixação de um plano ou seqüência de 

imagens, com ou sem som, que proporcionem experiência 

audiovisual, criando a impressão de movimento, 

VIII Obra Audiovisual Vão Seriada: obra audiovisual que não 

e enquadra na definição de obra audiovisual seriada; 

IX Obra Audiovisual Seriada: obra Audiovisual que, sob o 

mesmo título, seja produzida em capítulos ou episódios, sendo 

classificada ainda como: 
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(i) em Pvlúltiplas Temporadas: obra audiovisual seriada, 

organizada em temporadas, com duração determinada, ou seja, 

cujo número de capítulos ou episódios seja pré-determinado 

antes do início da etapa de produção de cada temporada, 

h) em Temporada Única: obra audiovisual seriada fechada, sem 

siihdivisão em temporadas, com duração determinada, ou seja, 

cujo número de capítulos ou episódios seja pré-determinado 

antes do início da etapa de produção da obra; 

e) de Duração Indeterminada: obra audiovisual seriada sem 

duração determinada, ou seja, cujo númnero de capítulos ou 

episódios não seja pré-determinado antes do início da etapa de 

produção da obra; 

X Segmento de Mercado Audiovisual.-   recorte do espaço 

econômico, composto por um conjunto de atividades 

encadeadas realizadas por um ou vários agentes econômicos a 

fim de levar ao consumidor final um produto ou serviço 

audiovisual específico,  em vina área geogrcíflca delimitada; 

Xi Segmento de Mercado A udiovisual - Audiovisual em Circuito 

restrito.,  conjunto de atividades encadeadas, realizadas por 

diversos agentes econômicos, necessárias à prestação dos 

s'erviços de ofrrta de obras audiovisuais para fruição  pelos 

consumidores finais em circuitos de difusão restritos, como 

distribuição gratuita de mnídias gravadas, circuitos fèchados de 

televisão em ambientes comerciais e telas ou painéis eletrônicos 

em espaços, vias públicas e locais de aglomeração, mesmo que 

evc'ntuais; 

XII Segmento de Mercado Audiovisual - Audiovisual em 

Transporte Coletivo. conjunto de atividades encadeadas, 

realizadas por diversos agentes econômicos, necessárias à 

prestação dos serviços de oferta de canais de programação 

cada qual com grades horárias específicas por difusão linear, 
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ou de catálogo de obras audiovisuais j)0r difusão não-linear, 

ambos com linha editorial própria, ofrtados ao consumidor 

filial para fruição  em veículos de transporte coletivo, 

XIII Segmento de Mercado Audiovisual  - Comunicação 

Eletrônica de Massa por Assinatura (TV Paga). conjunto de 

atividades encadeadas, realizadas por um ou vários agentes 

econômicos, necessárias à prestação dos serviços de oferta de 

múltiplos canais de programação cada qual com grades 

horci rias específicas por difusão linear, com linha editorial 

própria, com qualidade de serviço geralmente garantida por 

rede dedicada, ofertados ao consumidor final deforma onerosa; 

XJV Segmento de Mercado Audiovisual Radiodifusão de Sons 

e imagens (TV Aberta): conjunto de atividades encadeadas, 

realizadas por um ou vários agentes econômicos, necessárias à 

prestação do serviço de,  radiodifusão de sons e imagens, que 

consiste na oferta de conteúdos audiovisuais a serem recebidos 

direta e livremente pelo público em geral. 

XV Segmento de Mercado Audiovisual - Salas de Evibição: 

conjunto de atividades encadeadas, realizadas por um ou vários 

agentes econômicos, necessárias à prestação do serviço de 

c'.vihição cinematográfica, que consiste na projeção de obras 

audiovisuais em tela de grande dimensão, para frui ção coletiva 

pelos consumidores finais; 

XVI Segmento de Mercado Audiovisual - Vídeo Doméstico: 

conjunto de atividades encadeadas, realizadas por diversos 

agentes econômicos, necessários para ofèrtar ao consumidor 

final, a título oneroso, obras audiovisuais cmi; qualquer suporte 

de mídia pré-gravada; 

XVII Segmento de Mercado Audiovisual - Video por Demanda: 

comi/unto de atividades encadeadas, realizadas por um ou vários 

agentes econômicos, necessárias à prestação dos serviços de 
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o/'rta de um conjunto de obras audiovisuais na Jórma de 

catálogo, com linha editorial própria, para fruição por di,fiisào 

não-linear, em horário determinado pelo consumidor final, de 

forma onerosa; 

§10 Para os fins desta Instrução Normativa, sem prejuízo do 

disposto neste artigo, serão observados os conceitos previstos 

no artigo 60 da Instrução Normnativa n°100/2012. 

/ 2° Para os fins desta Instrução Normativa, incluem-se no 

segmento de mercado audiovisual de comunicação eletrônica de 

massa por assinatura os seguintes serviços.. Serviço de A cesso 

Condicionado (SeAC), Serviço de TV a Cabo (TVC), Serviço de 

Distribuição de Sinais de Televisão e de Á adio por Assinatura 

Via Satélite (DTH - Direct to Home), Serviço de Distribuição de 

Canais de Iviultiponlo Multicanal ('MMDS - Multichannel 

Multipoint Distribution Svslem) e Serviço Especial de Televisão 

por Assinatura (TVA). 

§3° Em observância ao §2° deste artigo, poderão ser incluídos 

no segmento de mercado audiovisual de comunicação eletrônica 

de massa por assinatura os serviços que vierem a ser 

autorizados pela Agência Nacional de Telecomunicações 

(AnateL), que guardem semnelhança com o disposto no inciso XIV 

CIO caput. 

Ar!. 2°. Para fins desta Instrução Normativa será considerada 

como data final da produção de uma obra audiovisual a data do 

requerimento do seu Certificado de Produto Brasileiro. 

Parágrafo único. Caso a data da primneira comunicação piblica 

com fins comerciais da obra audiovisual anteceda a data de 

requerimento de seu Certificado de Produto Brasileiro, será 

considerada como data final da produção a data da primeira 

comunicação pública com fins comerciais 

Capítulo II - Do Objeto e Classificação das Obras 
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Ar!. 3 O Certificado de Registro de Título - CRT será 

concedido pela ANC'IiVE a obras audiovisuais não pubbcitarias 

que atendam aos dispositivos desta Instrução Normativa. 

Parágrafo único. Para os fins desta instrução normativa, 

conteúdos de caráter pessoal, jogos eletrônicos e fragmentos de 

obra audiovisual não serão considerados obras audiovisuais. 

Ari. 4. O regi.vtro de obra audiovisual não publicitária na 

ANINE e emissão do correspondente Certificado  de Registro 

de Título são obrigató rios para todas as obras audiovisuais não 

publicitárias que visarem à sua comunicação pública, em 

território brasileiro, nos seguintes segmentos de mercado 

audiovisual: 

1. Salas de Exibição; 

Radiodifusão de Sons e Imagens (TV Aberta),• 

C'oinunicação Elerrônicci de Ivíassa por Assinatura (TV 

Pag(l), 

Jideo l)oincstico; 

i 'ídeo por Demanda: 

Audiovisual em Transporte Coletivo; 

Audiovisual em Circuito Restrito, 

1j.t 5' A obra audiovisual não publicitária será classificada no 

ato do requerimento do registro em relação a sua nacionalidade 

nas seguintes categorias: 

Comentário ao art. 5°: A sugestão é pela inclusão de uma nova categoria: "empresas 

brasileiras de capital estrangeiro", pois diversas empresas (distribuidoras por exemplo) 

produzem obras audiovisuais (DVDs) de artistas brasileiros, com equipe 100% brasileiras 

e ainda assim as obras são consideradas estrangeiras. Mesmo não entrando no mérito de 
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diferenciação de CONDECINE, pelo menos o registro deveria identificar que a obra é 

brasileira de capital estrangeiro. 

1. Brasileira 

II. Estrangeira; 

Parágrafo Único. Será classificada como obra audiovisual não 

publicitária brasileira aquela que possuir Certificado de 

Produto Brasileiro - CPB. 

Ar,. 6 A obra audiovisual não publicitária será classificada no 

ato do requerimento do registro, segundo a sua fbrma de 

organização temporal, nas seguintes categorias: 

1. Não Seriada; 

Seriada.' 

a) em temporada única, 

h) ciii mnúltipla.s' k'nmporadas: 

(,) de duração indeterminada. 

Au. 7, A obra audiovisual não publicitária será classificada no 

ato do requerimento do registro segundo os seguintes tipos: 

1. Animação; 

R. Concurso, 

Documentário; 

Fie ção; 

Jornalística, 

Mauzfestações e eventos esportivos; 

Programa de Auditório Ancorado por Apresentador, 

Viii. Realitv-Sho 
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IX Religiosa; 

X Variedades; 

XI. Vídeomusical. 

Ar!. 8°. A obra aiidioi'isiial não publicitária brasileira será 

classificada no ato do requerimento do registro em relação a 

constituir espaço qualificado, à composição societária de seus 

produtores e ao vínculo dos mesmos com empresas 

radiodfàsoras, programadoras e empacotadoras, conforme 

critérios definidos no Capítulo V da Instrução Normatit'a 

/00/2012, nas seguintes categorias. 

Comum 

Brasileira constituinte de espaço qualificado 

Brasileira constituinte de espaço qualificado independente 

Ar!. 9°. A obra audiovisual não publicitária estrangeira 

destinada à veicu fação no segmento de mercado de serviço de 

acesso condicionado será classificada no ato do requerimento 

do regisfro em relação a constituir espaço qualificado, 

con/orme disposto no artigo 8° da Instrução Normativa 

/00/2012, nas seguintes categorias.' 

1 Comum 

II Estrangeira constituinte de espaço qualificado 

Art. 10. As classificações estabelecidas neste capítulo, no caso 

da obra não publicitária brasileira, serão realizadas conforme o 

estabelecido em seu respectivo Certificado de Produto 

Brasileiro - CPB. 

Capítulo III - Dos Procedimentos de Registro 
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Art. li. O registro do título da obra audiovisual não 

publicitária deverá ser requerido pelo detentor dos direitos de 

exploração comercial ou licenciamento no País. 

Comentário ao art. 11: O art 35 da MP 2.228-1/200 1 determina apenas o sujeito passivo da 

CONDECINE, e não necessariamente quem deverá requerer o CRT (procedimento junto 

à ANCINE). Na prática, embora o sujeito passivo não seja o produtor, os distribuidores e 

exibidores exigem que a obra já com o CRT emitido. Assim, sugerimos que o produtor 

detentor dos direitos dirigentes sobre o patrimônio da obra também seja incluído como 

possível requerente do Registro. 

Ainda, em casos de contratação de serviços por empresas que não sejam do mercado 

audiovisual, sugere-se a inclusão da empresa produtora contratada como requerente do 

registro de título da obra. 

Art. 12. O requerimento de registro da obra audiovisual não 

publicitária será realizado por meio eletrônico, através do 

portal ANCINE, contendo no mnínimno as seguintes informações: 

Comentário ao art. 12: Entendemos necessário incluir o termo "de título" 

imediatamente após o termo "registro". Considera-se registro da obra o CPB. 

No rol das informações mínimas sugerimos a inclusão da definição do segmento de 

mercado a que se destina a obra (segmento objeto do registro do título). 

Art. 12. O requerimento de registro de título da obra 

audiovisual não publicitária será realizado por meio 

eletrônico, através do portal ANCINE, contendo no mínimo 

as seguintes informações: 

XVI - Segmento de mercado a que se destina. 

1. número do (ertificado de Produto Brasileiro, quando for o 

caso; 
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II. número do registro da obra estrangeira na ANCINE, se 

houver, 

título original, 

títulos alternativos, se houver; 

título em português; 

empresa(s) produtora(s); 

diretor(es), 

sinopse,• 

/)UÍS de origem; 

X ano de produção; 

classificação quanto à forma de organização temporal (não 

seriada, seriada em temporada única, etc.); 

duração; 

episódios ou capítulos que se pretende comunicar 

publicamente, quando fór o caso: 

tipo; 

endereço de página eletrónica da obra na internet, se 

houver .  

Ar!. 13. O requerimento deverá ser acompanhado do envio 

eletrônico de cópia dos contratos de transfrência dos direitos 

de exploração comercial da obra audiovisual para o segmento 

de mercado no qual a mesma será comnunicada publicamente. 

§ / Caso o requerente seja autor da obra audiovisual e não 

tenha transferido os direitos de exploração comercial para 

terceiros, a docunentação solicitada no caput poderá sem- 
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substituida por declaração conjbrme modelo constante no 

Anexo II desta instrução normativa. 

§ 2° O requerimento relativo à obra audiovisual não 

publicitária estrangeira para o segmento de mercado de 

comunicação eletrônica de mnassa por assinatura deverá ser 

acompanhado de cópia em D VD da obra não seriada ou dos 

primeiros 3 episódios no caso de obra seriada. 

Comentário ao parágrafo 2° do art. 12: Essa determinação pode inviabilizar a 

exibição de obras estrangeiras seriadas que não possam disponibilizar novos 

episódios com a antecedência necessária. Portanto, sugerimos a alteração par 

apenas um episódio. 

§ 2° O requerimento relativo à obra audiovisual não 

publicitária estrangeira para o segmento de mercado de 

comunicação eletrônica de massa por assinatura deverá ser 

acompanhado de cópia em DVD da obra não seriada ou dos 

primeiros 1 episódios no caso de obra seriada. 

§ 3° O requerente terá um prazo máximo de 30 (trinta) dias 

para o envio dos documentos exigidos pela ANCINE, 

prorrogáveis por mais 30 ('trinta) dias a partir de expressa 

solicitação do requerente. 

4° Fica dispensada a apresentação de documentos que já 

constem em processos ativos relativos ao projeto da obra 

audiovisual na ANCINE, devendo o proponente indicar o 

documento e o número do respectivo processo, de acordo comn o 

ar!. 37 da lei n 9. 784/99. 

§ 5° Observados os limites de suas atribuições, a ANCINE 

poderá exigir, a qualquer tempo, desde que motivadamente, o 

envio de documentos e inJbrmnações adicionais que comprovem 

os dados constantes no registro, ou que se tornarem necessários 

ao exercício de sua atividade reguladora, observando-se, nestes 

casos, a razoabilidade e proporcionalidade das exigências. 
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Ar!. 14. Desde que com autorização motivada, prévia e expre.s5a 

da ANCINE, mediante justificativa explícita do agente 

econômico, poderão ser aCeitos registros emnfonnatos  diié rentes 

do modelo padrão. 

Ar!. 15. A análise para emnissão do Certificado de Registro de 

Título será realizada em até 30 (rinta) dias a partir da data do 

recebimento da documentação exigida no art. 13 e da 

confirmação do recolhimento da CONDECINE, caso devida, 

sendo interrompido o prazo em ca.vo de irregularidade na 

documentação ou no recolhi mnento do tributo, na data da 

comunicação da exigência. 

Comentário ao art. 15: Pelo dinamismo do mercado sugerimos a inclusão de 

dispositivo que determine que a obra esteja apta para exibição a partir do 

Recolhimento da CONDECINE de que trata o art 23 desta IN. 

§ 1°. O requerente terá um prazo máximo de 30 (trinta) dias 

para a regularização das exigências comunicadas pela 

ANCINE, podendo este prazo ser prorrogado por mais 30 

(trinta) dias a partir de expressa solicitação do requerente. 

§ 2° Decorrido o prazo estipulado no §1 e verificada a não 

regularização das exigências, o requerimento será inde/érido. 

Ar!. 16. O Certificado de Registro de Título será válido para o 

segmento de mercado para o qual foi requerido pelo prazo em 

que perdurar a detenção dos direitos de exploração comercial 

pelo requerente. 

Comentário ao art. 16: Considerando que a CONDECINE será devia uma vez a 

cada 5 anos, não faz sentido que para cada negociação de direitos de exploração 

comercial, para o mesmo segmento de mercado, seja necessário um novo registro 

de título. 

Não obstante, não está claro corno ficará a questão do recolhimento da 

CONDECINE nesses casos. Entendemos necessário que seja esclarecido se um 
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novo registro dentro de 5 anos irá gerar nova CONDECINE, gerando, dessa 

forma, nova tributação sobre o mesmo fato gerador, o que é inconstitucional. 

Parágrajá único. No caso das obras audioviSuais não isentas da 

CONDECINE e em que houver incidência de tributo, o prazo 

estabelecido no caput estará limitado ao período de 5 anos, a 

contar da data de requerimento do registro da obra. 

Ar!. 17. A empresa detentora dos direitos de exploração 

comercial ou comunicação pública da obra no país deverá 

manter cópia da obra em D VD, bem como todos os contratos 

que em,oAam a transferência de direitos autorais sobre a obra 

em arquivo, por 5 (cinco) anos, a contar da data de 

requerimento do registro da obra, período em que a ANJNE 

poderá requerer sua apresentação, em prazo determinado, para 

fins de verificação. 

A rt. 18. A constatação de quaisquer irregularidades no registro 

de uma obra ou no recolhimento do valor cia CONDECINE 

correspondente poderá acarretar a instauração de processo 

administrativo para apuração de descumprimnento de obrigação 

legal e aplicação da pena/idade cabível, nos termos de  finidos 

em instrução normativa específica, observados os direitos do 

regulado ao contraditório e à ampla defsa. 

capitulo IV - Do Fato Gerador e Recolhimento da 

CONDECINE 

Ar!. 19. A Contribuição para o Desenvolvimento da Indústria 

Cinemato gráfica Nacional - CONDECINE incidente sobre 

obras audiovisuais não publicitárias terá por/ato gerador a sua 

veiculação, produção, licenciamento e distribuição com fins 

comerciais, conforme disposto na Medida Provisória n "1 2.228-

1, de 06 de setembro de 2001. 

Parágra/b único. A pessoa tísica ou jurídica que promno ver a 

comunicação pública de obra audiovisual não publicitária que 
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não tenha sido objeto do recol/umento cia CC)NDECINE 

responde •s'olidariamente por essa contribiução. 

Art. 20. A CONDEJNE será devida pelo detentor dos direitos 

de exploração comercial ou de licenciamento no País 

Ar!. 21, A CONDECINE será devida uma vez a cada 05 (cinco) 

anos, por título de obra audiovisual não publicitária, por 

segmento de mercado audiovisual em que seja co,nzmicada 

publicamente, conforme valor estipulado na tabela constante do 

A nexo 1 desta Instrução Normativa. 

§1 ° Os seg,nentos de mercado audiovisual são os seguintes. 

1. Salas de Exibição; 

II. Radiodifusão  de Sons e Imagens (TV aberta),' 

111. Gomunicação Eletrônica de Massa por Assinatura (TV 

Paga); 

1'ícleo Doméstico; e 

Outros Mercados. 

§2" Entende-se por Outros Mercados os seguintes segmentos: 

I. Jia'eo por demanda: 

Comentário ao art. 21, parágrafo 2°, 1: entendemos que vídeo por demanda não 

constitui um segmento de mercado autônomo, mas urna tecnologia ora encampada 

pelo segmento de TV paga (transacional vídeo ou demand/pa per view), ora pelo 

segmento de vídeo doméstico (subscritiona! vídeo ou deinand). Criar ou interpretar 

extensivarnente outras modalidades/segmentos autônomos para fins de 

recolhimento de Condecine não apenas encontra óbice no direito tributário 

I)rasileiro, mas também afeta a comercialização de obras brasileiras independentes 

de menor porte, as quais tenderão a não ser disponibilizadas on demand pelo 

programador, que, teria que recolher novo Condecine para comercializar unia 
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obra cuja rentabilidade não necessariamente será superior ao valor pago pelo 

Condecine na modalidade on demand. 

Audiovisual em transporte coletivo; e 

Audiovisual en circuito restrito. 

§30 A veiculação, licenciamento e distribuição da obra após o 

período de validade da CONDECINE, implicará a 

obrigatoriedade de recolhimento de nova contribuição após 

novo requerimento de registro de título da mesma obra não 

publicitária. 

Art. 22. Os valores da CONDECINE, confbrme dispõe o art. 40 

da Medida Provisória n 2.228-1/01,ficarn reduzidos a: 

1. 20% (vinte por cento), quando se tratar de obra audiovisual 

cinernatográfica ou video/hnográfica não publicitária brasileira 

ou portadora de certificado de origem que a assegure como 

produção, igualmente não publicitária, de país integrante do 

Mercosul; 

II. 30% (trinta por cento), quando se tratar de. 

obra audiovisual destinada ao segmento de mercado de salas 

de exibição enquanto exploradas com até no m(iximno 6 (seis) 

cópias; ou 

obra cinemnatograjica ou video,fbnográ/ica destinada à 

comunicação publica no segmento de mnercado de radiodifusão 

de sons e imagens (TV aberta) cuja produção tenha sido 

realizada mais de vinte anos antes do registro de seu título na 

A NCINE. 

O reconhecimento do documnento apresentado como 

certificado de origem, como sendo válido para assegurar a obra 

como produção de país integrante do Mercosul, será fLito com 
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base nas exigências das leis brasileiras e flOS acordos 

internacionais firmados sob a égide dos tratados do Mercosul, 

acessoria,nente levando em conta as normas do país de origem, 

no que concerne à classificação das obras e às características 

específicas do docunento emitido pela autoridade 

governamental local. 

2° No caso de obras audiovisuais distribuídas em fbrmato 

digital, a redução estabelecida na alínea "a" do inciso II fica 

restrita a exploração em no máxi,no 6 (seis) salas de exibição. 

Ar!. 23. O recolhimento da CONDECINE deverá ser e/é/miado 

na rede bancária por meio de Guia de Recolhimento da União - 

GRU, emitida pela ANcIVE. 

°. A CONDECINE deverá ser recolhida à A NCINE no prazo 

de até 10 (dez) dias apos a emissão da GRU. 

O 	recolhi mnento da CONDECINE após a data de 

vencimento implicará acréscimos moratórios legais e sujeitará 

o requerente às penalidades cabíveis, confbrmne di.sposto emn 

Instrução Normativa especifica. 

§3°. Na hipótese do dia do vencimento da Guia de Recolhimento 

da União - GRU coincidir com sábado, domingo ou ft'riado, o 

termo fInal será prorrogado para o dia útil imediatamente 

posterior ao vencimento. 

Art. 24. No caso dos registros que ensejem recolhimento da 

Contribuição para o Desenvolvimento da Indústria 

Cinemato gráfica Nacional - CONDECINE, o registro da obra 

audiovisual não publicitária, e consequente emissão do 

respectivo número do Certificado de Registro de Título - CR T, 

somente será concluído após a confirmação do pagamento pela 

A NCINE. 
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Art. 25. A restituição ou compensação dos valores da 

CONDECINE recolhidos por meio de DARF deverão ser 

realizadas com base no disposto em Instrução Nornat iva 

específica da Receita Federal do Brasil. 

Ar!. 26. A restituição ou compensação dos valores da 

CONDECINE recolhidos por meio de GRU deverão ser 

solicitadas junto à ANCINE. 

Capítulo V - Das Isenções do Recolhimento da CONDECINE e 

Dispensa do Requerimento de Registro de Título 

Art. 27. São isentas do recolhimento da CONDECINE: 

1. a obra audiovisual não publicitária destinada à exibição 

exclusiva em mostras e festivais, desde que previamente 

autorizada pela ANcINE; 

a obra audiovisual do tipo jornalística; 

a obra audiovisual do tipo inanifsIações e eventos 

esportivos; 

a obra audiovisual brasileira destinada exclusit'a,nente à 

exportação ou para inclusão em progranação brasileira 

trans,nitida para o exterior; 

a obra audiovisual brasileira produzida por empresa 

concessionária de serviço de radiodifkisào de sons e imagens ou 

programadora do segmento de mnercado de comunicação 

eletrônica de massa por assinatura para comnunicação pública 

em seu próprio segmento de mercado ou quando transmitida 

por Jórça de lei ou regulamento em outro segmento de mercado: 

a obra audiovisual incluída na programação internacional 

de que trata o inciso XIV do ar!. 1' da Medida Provisória 2228-

1/01. 
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Parágrajá i?nico. As obras audiovisuais brasileiras /)rOduZidas 

pelas empresas de serviços de radiodi/kisão de sons e imagens e 

empresas de serviços de comunicação eletronica de massa por 

assinatura estarão sujeitas ao pagamento da CONDECIAÍE se 

vierem a ser comnercializadas em outros segmentos de mercado. 

Art. 28. Para fins de isenção da CONDECINE prevista no 

Inciso 1 do ar!. 27, o requerimento de registro deverá ser 

apresentado con/orme norma específica a ser publicada pela 

ANCINE. 

Ar!. 29. Está desobrigada do requerimento de registro de título 

na ANC7NE a obra audiovisual não publicitária brasileira: 

1. do tipo jornalística; 

do tipo manifestações e eventos esportivos; 

destinada exclusivamente à exportação ou para inclusão em 

programação brasileira transmitida para o exterior; 

produzida com fins institucionais; 

O  Entende-se por obra audiovisual não publicitária brasileira 

produzida com fins institucionais aquela realizada por empresa 

produtora por meio de operação comercial de prestação de 

serviços de produção, financiada por pessoa natural ou/urídica 

que detenha a totalidade de seus direitos patrimnoniais, 

dJmndida exclusivamnenfe de forma gratuita por meio de cópias 

Jisicas diretamente pela pessoa natural ou jurídica Jmnanciadora 

da obra ou em circuito restrito de sua propriedade. 

§20.  O estabelecido no caput, relativo aos incisos 1 e II, está 

condicionado à inftrmnação dos seguintes números de registro 

de título identificadores, sempre que a in/ármnação do númnero 

do certificado de registro de título - CRT da obra audiovisual 

for requisitada pela AN(7NE. 
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1 xxxxxxxxxxxx para a obra audiovisual não publicitária 

brasileira do tipo jornalLiica; 

II xx.tvxuxxxxx para a obra audiovisual não publicitária 

brasileira do tipo mani/'stações e eventos esportivos; 

§3 o Será equiparado ao Certificado de Registro de Título o 

Cert/icado de Produto Brasileiro emitido para obra 

audiovisual brasileira destinada exclusivamente à exporta çõo 

ou para inclusão em programação brasileira transmitida para o 

exterior. 

Art. 30. O Certificado de Registro de Título referente à obra 

audiovisual brasileira produzida por empresa concessionária de 

serviço de radiodi/ásão de sons e imagens ou programadora do 

segmento de mercado de comunicação eletrônica de massa por 

assinatura, para comunicação pública em seu próprio segmento 

de mercado ou quando transmitida por ftrça de lei ou 

regulamento em outro segmento de mercado será emitido 

concomitantemnente à emissão de seu Certi/icado de Produto 

Brasileiro. 

Art. 31. Está desobrigada do requerimento de registro de título 

na ANCINE a obra audiovisual não publicitária estrangeira: 

1. do tipo tnani/,rtações e eventos esportivos: 

II. incluída na programação internacional de que trata o inciso 

XIV do art. 1 ° da Medida Provisória 2228-1/0/. 

1" O estabelecido no caput, relativo ao inciso 1, está 

condicionado à infármnação do número de registro de título 

identficador xxxxxxxxxxxx, sempre que a informação do 

número do certificado de registro de título - CRT da obra 

audiovisual for requisitada pela A NCINE. 
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2" O estabelecido 111) COJ)Ut, reiativo ao iiic/so II, é restrito a 

obra audiovisual não publicitária estrangeira que atenda a urna 

das seguintes condições: 	 4 
1. Ser comunicada publicainente em canal programado por 

programadora estrangeira registrada na A NC7NE, classificado 

na agência corno "canal de espaço qualificado ", "canal de 

conteúdo erótico" ou "canal não adaptado ao mercado 

brasileiro ". 

II. Ser comunicada publicamente jára do horário nobre 

estabelecido na instrução normativa n° 100/2012. 

capítulo VI - Da retificação, suspensão, cassação, anulação e 

cancelamento do registro 

Art. 32. Com  a observância do devido processo administrativo 

de que trata a Lei n° 9. 784/1999, a ANCINE poderá retificar, 

cassar ou anular o registro de título da obra audiovisual não 

publicitária. 

Salvo casos de comprovada má-fé, a retificação, cassação 

ou anulação somente será possível no prazo de 5 (cinco) anos a 

contar da data de emissão do CRT. 

§2°. Do ato de reticação ou cassação ou anulação do registro 

caberá impugnação, a ser apresentada pela parte interessada 

dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 

intimação da decisão. 

/3°. A Superintendência de Registro deverá se rnanikstar a 

respeito da impugnação apresentada dentro do prazo de 30 

(trinta) dias, contados a partir da data de apresentação da 

mesma. 

/4°. Da decisão prevista no /2° cabe recurso, que deverá ser 

apresentado dentro do prazo de 30 (trinta) dias contados a 
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partir da ciencia da parte interessada, dirigido ao 

Superintendente de Registro, que no prazo de 5 (cinco) dias 

1 - se não a reconsiderar, encaminhará os autos à Diretoria 

Colegiada, órgão competente para o julgamento de recurso,' ou, 

II - decidindo pela reconsideração, intimará o autuado da nova 

decisão. 

Ari. 33. Será cassado o CRT válido quando constatada a 

cessação da detenção de direitos de exploração comercial pelo 

requerente. 

Comentário ao art. 33: Destaca-se que, como mencionado anteriormente, não há 

previsão da possibilidade do requerente do CRT ser o produtor. Não obstante, não 

fica claro se haverá nova cobrança de CONDECINE se houver novo licenciamento 

dentro de 5 anos do recolhimento da primeira CONDECINE. 

Parágrafi Unico. Os efeitos da cassação dar-se-ão a partir da 

data da cessação da detenção dos direitos de exploração 

comc?rcial pelo requerente 

Art. 34. Será retificado ou anulado o registro e o CRT emitido 

quando verificada a irregularidade ou inconsistência na 

documentação apresentada pelo requerente no ato do 

requerimento de registro da obra que embasou a emissão do 

CRT 

§ / °. Os efeitos da retificação ou anulação dar-se-ão a partir da 

data de emissão do respectivo CRT 

§ §2 Ficam preservados os atos administrativos expedidos até 

a data da decisão definitiva de retificação ou anulação pela 

A NC'INE, em /ávor de terceiros que não tenhani,  dado causa a 

retificação ou anulação do CRT 

Ad. 35. A retificação ou o cancelamento do registro de 

qualquer título poderão ser solicitados pelo requerente, por 
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meio de jormulário disponível flO portal AiVCiIVE, devendo o 

mesmo fundamentar seu pedido por meio do envio de 

reque jumento Jói -117al do interessado. 

§1 A retificação  ou o caiicelcunento do registro dependerão de 

exame e aprovação da ANC7NE. 

Para apreciação do requerimento de retificação ou 

cancelamento, a ANINE poderá requerer informações e 

documentos conmplementarc's. 

/3 ° O requerente lerá um prazo máximo de 30 (trinta) dias 

para o envio dos novos documentos e informações exigidos pela 

ANCJNE. 

4". O registro será restaurcxdo caso se comprove em qualquer 

tempo a improcedência da rei/fica ção ou cancelamento 

realizado, produzindo seus efèitos desde a data de sua primeira 

em issão. 

Ar!. 35. O registro poderá ser suspenso por determinação legal 

ou decisão judicial que impeça temporariamente a comunicação 

póblica da obra audiovisual não publicitária. 

Parágrafo único. A suspensão será mantida enquanto durarem 

os efeitos da determinação legal ou decisão judicial que a 

motivou. 

Ar!. 36. caso se verifique a veicuiação, licenciamento ou 

distribuição da obra cujo registro tenha sido cancelado, 

suspenso, cassado, anulado ou esteja irregular, será instaurado 

processo administrativo para apuração de descumprimnento de 

obrigação e aplicação das penalidades cabíveis, nos termnos 

definidos em instrução normativa específica, observados os 

direitos do regulado ao contraditório e à ampla defo,s'a. 

capítulo Vil - Disposições finais 
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Ar,. 37. No que couber, aplicam-se ci esta Instrução Normativa 

as disposições da Lei 9.784, de 29 de janeiro de 1999, que 

regula o processo administrativo no âmbito da Administração 

Pública Federal. 

A,-t, 38. O registro não implica reconhecimento em /á'or do 

requerente, de quaisquer direitos autorais, sçjam eles morais ou 

patrimoniais sobre a obra. 

Ari. 39. Enquanto o sistema de registro de obras audiovisuais 

não publicitárias da ANCINE não permitir envio eletrônico das 

informações especUicadas  no art. /2, as mesmas deverão ser 

encaminhadas fisicamenie aos escritórios da ANCINE, 

diretamente ou por remessa postal ou via correio eletrónico, 

con/untamente com o Anexo III, devidamente preenchido e 

assinado pelo representante legal do requerente. 

Ari. 40. Os 	2° e 3° do aI. 25, o título do Capítulo VII e os 

uns. 30 e 32 da Instrução Normativa n° 95 de 08 de dezembro 

de 2011 passam a vigorar com a seguinte redação: 

'/lrt. 25 

O recolhiiiiento da CONDECIVE após a data de 

vencimento implicará acréscimos moratórios legais e sujeitará 

o requerente às penalidades cabíveis, conforme disposto em 

Instrução iVormnativa específica. 

3°. Na hipótese do dia do vencimento da Guia de Recolhimento 

da União - GR U coincidir com sábado, domingo ou feriado, o 

termo final será prorrogado para o dia útil imediatamente 

posterior ao vencimento." 

"Capítulo VII - Da retificação, anulação e cancelamento do 

registro 
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"Ar!. 30. Co!?! a observancia do devido processo administrativo 

de que trata a Lei n° 9.784/1999, a ANCINE poderá reli!jcar, 

ou anular o registro de título da obra audiovisual publicitária. 

VJ Salvo casos de comprovada má-fiL a retificação ou 

anulação somente será possível no prazo de 5 (cinco) anos a 

contar da data de emissão do CRT. 

§2°. Do aio de retificação ou anulação do registro caberá 

impugnação, a ser apresentada pela parte interessada dentro do 

prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de intimação 

da decisão. 

§3°. A Superintendência de Registro deverá se manifestar a 

respeito da impugnação apresentada dentro do prazo de 30 

(trinta) dias, contados a partir, da data de apresentação da 

mesma. 

§4°. Da decisão prevista no §2" cabe recurso, que deverá ser 

apresentado dentro do prazo de 30 (trinta) dias contados a 

partir da ciência da parte interessada, dirigido ao 

Superintendente de Registro, que no prazo de 5 ('cinco) dias: 

i - se não a reconsiderar, encaminhará os autos à Diretoria 

Colegiada, órgão competente para o julgamento de recurso; ou; 

II - decidindo pela reconsideração, intimará o autuado da nova 

decisão." 

"Art. 32. O registro poderá ser suspenso por determninação 

legal ou decisão fudicial que imnpeça temporariamente a 

comunicação pública da obra audiovisual publicitária. 

Parágrafo único, A suspensão será mantida enquanto durarem 

os efeitos da determinação legal ou decisão judicial que a 

motivou. 
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Ar!. 41. A Instrução Normativa n° 95 de 08 de dezembro de 

2011 passa a vigorar acrescida do seguinte artigo: 

Ar!. 30-B. Será retificado ou anulado o registro e o CRT eunitido 

quando verificada a irregularidade ou inconsistência na 

documentação apresentada pelo requerente no ato do 

requerimento de registro da obra que eunhasou a emissão do 

CRT 

§ / . Os eféitos da retificação ou anulação dar-se-ão a partir da 

data de emissão do respectivo CRT.. 

§20 Ficam preservados os atos administrativos expedidos até a 

data da decisão definitiva de retificação  ou anulação pela 

ANcINE, eun favor de terceiros que não tenham dado causa a 

retficação ou anulação do CRT. 

A rt. 43. Fica revogada a Instrução Normativa 0  26 de 24 de 

junho de 2004 e demais disposições norunativas em contrário. 

Art. 44. Esta Instrução Normativa entrará em vigor na data de 

sua publicação. 

MANOEL RANGEL 

Diretor-Presidente 
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Associação Brasileira dos Programadores 
de TV por Assinatura 

1' 

fl 

So Paulo, 18 de Junho de 2012 

Para: 
AGÊNCIA NACIONAL DO CINEMA - ANCINE 
Avenida Graça Aranha, 35 
Centro 
Rio de Janeiro - RJ 
20030-002 

Ref.: CONSULTA PÚBLICA DE MINUTA DE INSTRUÇÃO NORMATIVA QUE DISPÕE SOBRE O 
REGISTRO DE TÍTULO DA OBRA AUDIOVISUAL NÃO PUBLICITÁRIA E A EMISSÃO DO 
CERTIFICADO DE REGISTRO DE TÍTULO (IN 26) 

Prezados Senhores, 

A ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DOS PROGRAMADORES DE TV POR ASSINATURA - ABPTA, 
associação civil com sede em Sâo Paulo, Capital, inscrita no CNPJ/MF sob número 
04.566.585/0001-62, vem, respeitosamente, considerando o disposto na Consulta Pública 
em epígrafe, à presença desta Agência expor e apresentar suas considerações e 
recomendações ao texto submetido à Consulta Pública. 

Como é de vosso conhecimento, a ABPTA representa diversas empresas programadoras de 
canais de TV por assinatura (agora, com a Lei 12.485/11, Serviço de Acesso Condicionado), 
notadamente programadoras internacionais, conforme definidas no artigo 12, inciso XIV da 
MP 2228-1/2001. 

Ri 2odijca, )39 j,rd!rn Tcxtil. CEP 03413-050 - Sàa Pauto - Capital 
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Associaçao Brasueira dos Programadores 
de TV por Assinatura 

1 - Contribuições: 

Para que a contribuição possa ser objetiva, optamos por produzir comentários artigos a 
artigos (ou parágrafos e incisos), colocando na primeira coluna da esquerda o texto 
original do projeto de lei e à direita a redação com as alterações sugeridas. Imediatamente 
abaixo fazemos uma pequena e sintética justificativa. Caso o V. Sa. entenda interessante, 
necessário e pertinente poderemos no futuro próximo aprofundar os fundamentos das 

justificativas. 

Assim sendo, seguem as contribuições: 

Texto em Consulta Pública 

Art. 12. 

VI. Direito de Exploração Comercial: direito 
patrimonial que permite a seu detentor 

autorizar 	terceiro 	a 	explorar 

economicamente, de acordo com modalidade 
especifica, a obra audiovisual ou seus 

produtos derivados; 

Contribuicão da ABPTA 
Art. 12. 

(.. .) 
VI. Direito de Exploração Comercial: direito 
patrimonial que permite a seu detentor 

+Ø-4€€C irod explorar economicamente, 
direta ou indiretamente, em conjunto com 
terceiros ou por meio de terceiros, de acordo 
com modalidade específica, a obra audiovisual 
ou seus produtos derivados; 

1 Justificativa da sugestão da ABPTA 

Entende-se que o direito de exploração comercial pode ser realizado direta ou 
indiretamente, em conjunto com terceiros ou por intermédio de terceiros e, portanto, 
sugere-se que a redação do Inciso VI do Artigo 1 contemple todas essas 
possibilidades. 

Texto em Consulta Pública 
	 da ABPTA 

Art. 12. 

VII. 	Direitos 
rlirpitr)ç 	d 

Art. 12. 

Patrimoniais: categoria de VII. Direitos Patrimoniais: &tcgorI atributos 
autor com repercussão de direitos de autor de ordem -e+ 

PJd 7odj(o, 239 iardrn Tc,til, crp 03413-050 - s;io Paulo- Capital 
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Aociaço Brastleira dos Programadores 
de TV por Assinatura 

econômica, suscetíveis de exploração, nos 
termos, limites e exceções previstos na 
legislação; 

peri-' econômica, suscetíveis de 
utili2ação, 	cessão, 	licenciamento 	e 
exploração, nos termos, limites e exceções 
previstos na legislação;  

Justificativa da sugestão da ABPTA  

É da Constituição, da Lei, dos Tratados e Convenções e da doutrina que os direitos 

patrimoniais do autor podem ser objeto de uso, utilização, bem como de transferência 

seja por meio de cessão (transferência total ou parcial, com exclusividade, da 

titularidade do direito patrimonial, em caráter temporário ou definitivo), seja por meio 

de licença (autorização prévia dada pelo autor ou titular dos direitos patrimoniais, 

mediante remuneração ou não, para exercer certos direitos de exploração ou utilizar a 

obra intelectual, nos termos fixados na licença, sem que se caracterize transferência de 

titularidade dos direitos). Além disso, direitos patrimoniais não categorias de direito de 

autor. O direito de autor é um só, mas de caráter dual, atributos morais e patrimoniais. 

O atributo patrimonial não é uma categoria, até porque, na forma do artigo 28 e 29 da 

Lei os direitos autorais são ilimitados e a relação de potenciais utilizações é 

meramente exemplificativa. Desse modo sugerimos as inserções e correções 

apontadas no texto acima. O direito do autor de usar pode ser também o de não usar. 

Desse modo, a repercussão econômica não é da sua essência, mas apena sua 

potencialidade. Portanto o direito é de ordem econômica apenas. 

Texto em Consulta Pública 
Art. 1. 

VIII. Direito sobre Renda Patrimonial: direito 
patrimonial que permite a seu detentor, sem 
transferência de domínio patrimonial no que 
se refere aos poderes dirigentes associados 

Contribuição da ABPTA 
Art. 1. 

VIII. Direito sobre Renda Patrimonial: direito 
#it+4 que permite a seu detentor, 

t-4eren t.. 

3 
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Associaço 8rsiieira dos Proqramadores 
de TV por Assinatura 

às cotas patrimoniais, auferir, de forma 
parcial ou total, as receitas, derivadas da 

exploração econômica da obra; 

Justificativa da sugestão da ABPTA  

uas—a-w, auferir, de forma parcial 
ou total, as receitas, derivadas da exploração 
econômica da obra, independentemente de 
participar, total ou parcialmente, ou não nos 
Direitos Patrimoniais da obra; 

Sugere-se adequar a redação do Inciso VIII do Artigo 19  às definições que constam da 

própria Instrução Normativa. Ao mesmo tempo o direito de constituição de renda é 

um direito civil e não um direito de autor. Deste modo, deve-se excluir a menção a 

direito "patrimonial" que é um conceito do sistema autora. A constituição de renda 

sobre direitos patrimoniais de autor não é autoral é civil. 

Texto em Consulta Pública 	 - 	Contribuição da ABPTA 

Art. 1. 

(. ..) 
X. Fragmento de Obra Audiovisual: trecho de 
obra audiovisual previamente constituída 
cuja exploração comercial esteja restrita 
exclusivamente ao licenciamento para 

constituição de novas obras audiovisuais de 
qualquer tipo; 

Art. 1. 

(.. .) 
X. Fragmento de Obra Audiovisual: trecho de 
obra audiovisual previamente constituída cuja 

exploração 	comercial 	estej a 	restrita 
exclusivamente para cessão ou —ae 
licenciamento para inclusão na produção 

de novas obras audiovisuais de 

qualquer tipo; 

Justificativa da 	o da ABPTA 

O direito mencionado no inciso X se trata do direito de inclusão. Quando de música 

seria de sincronização. Sugere-se a adequação semântica ao conceito jurídico contido 

no sistema autoral. As obras audiovisuais são produzidas e não constituídas, o que 

recomenda nova alteração na linguagem. 

Rua Zodiaco, 239 Jardim Textil, CEP 03413-1250 - Sào Paulo - Capital 
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A.sociaçáo Brasileira dos Programadores 
de TV por Assinalura 

3D; 

Texto em Consulta Pública 	1 	 Contribuição da ABPTA 

Art. 19.  

Xl. Segmento de Mercado Audiovisual: 
recorte do espaço econômico, composto por 
um conjunto de atividades encadeadas 
realizadas por um ou vários agentes 
econômicos a fim de levar ao consumidor 
final um produto ou serviço audiovisual 
específico, em uma área geográfica 

delimitada; 
Justificativa da sugestão da ABPTA  

Art. 19. 

(...) 

Xl. Segmento de Mercado Audiovisual: recorte 
do espaço econômico, composto por um 
conjunto de atividades encadeadas realizadas 
por um ou vários agentes econômicos a fim de 
levar ao consumidor final um produto ou 
serviço audiovisual específico, em uma área 
geográfica delimitada conforme reconhecido 

oor lei: 

O conceito de segmento de mercado não pode se confundir com tecnologias ou 

plataformas. Assim, não pode a ANCINE definir o que é segmento de mercado. A lei 

(MP 2228-1/2001) define os seguintes segmentos de mercado: 

Art. 33, 1: a) salas de exibição; b) vídeo doméstico, em qualquer suporte; c) serviço de 

radiodifusão de sons e imagens; d) serviços de comunicação eletrônica de massa por 

assinatura; e) outros mercados, conforme anexo. 

Desse modo os segmentos de mercado objeto da cobertura pela regulação de 

fomento, fiscalização e regulação (do SeAC) somente são aqueles mencionados por Lei, 

o definidos no Anexo da Lei, sob pena de se conferir capacidade para a ANCINE de 

definir e criar incidência de tributos, o que é vedado pela Constituição e pelo Código 

1 
Rua 2odiaco, 239. Jardím Textii, CEP 03413-050 - 530 Paulo - Capital 

+551122253002 +55119951835 carios.alkimin@abpta.corn.br  



Associçdo 8rsiIeira dos Proarnadores 
de TV por Assnatora 

Tributário Nacional 

Texto em Consulta Pública Contribuição da ABPTA 

Art. 1. Art. 12. 

Segmento 	de 	Mercado 	Audiovisual Seee—de--M4eAdevsual---- 

Audiovisual em Circuito Restrito: conjunto de ei~ri 	Restnto: conjunto de 

atividades 	encadeadas, 	realizadas 	por diversos at-444es e cjdeada, realizadas-por 

diversos agentes econômicos, necessárias à ates econômicos, necessarias a prestação 

prestação dos serviços de oferta de obras os :.erviço.; 	e-&feita de obra'; audiovisuais 

audiovisuais para fruição pelos consumidores a—fiçào—pelos consumdorcs fin 	-err 

finais em circuitos de difusão restritos, como de 	 rcstrítos, 	como :rcuitos 	--4i4ão 

distribuição 	gratuita 	de 	mídias 	gravadas, 4s-4b++çôe---gatu4a 	de 	midias 	gravadas, 

circuitos fechados de televisão em ambientes 4es-E43o4os-4e tcicvisão cm ambien-tes 

comerciais e telas ou painéis eletrônicos em 

espaços, 	vias 	públicas 	e 	locais 	de e& 	05 ----+as--úi-cas  

aglomeração, mesmo que eventuais; 

Justificativa da sugestão da ABPTA 

Ver comentário ao inciso XVIII razão pela qual se sugere a exclusão do inciso XIX. 

Texto em Consulta Pública 	 Contribuição da ABPTA 

Art. 1. ... 	 Art. 1. 

(...) 
Segmento de Mercado Audiovisual - 

Audiovisual em Transporte Coletivo: A+&+a4-e-3~sper-te-€elet+v43-i-conJunto 
conjunto de atividades encadeadas, €—avda4e6 cncudeadas, fea#z-adas por 

realizadas 	por 	diversos 	agentes 	---n--- - 	-- 45, 

(3 
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Associaçao 8rtsileiro dos Progromadores 

de TV por Assinatura 

econômicos, necessárias à prestação dos 
serviços de oferta de canais de 
programação cada qual com grades 
horárias específicas por difusão linear, ou 
de catálogo de obras audiovisuais por 
difusão não-linear, ambos com linha 
editorial 	própria, 	ofertados 	ao 

consumidor final para fruição em veículos 
de transporte coletivo; 
Justificativa da sugestão da ABPTA 

staçãe-4os serviços dc oferta de canais de 
p:ogramação cada qual com grades horánas 
'spccíficas por difusão linear, ou de catalogo 

à' obras audiovisuais por difusão não lin€ 
•irnbos com linha editorial própria, ofertados 

dO 

Ver comentário ao inciso X razão pela qual se sugere a exclusão do inciso XIII 

Texto em Consulta Pública 	1 	 Contribuição da ABPTA 

Art. 12. •.. Art. 12. 

XIV. Segmento de Mercado Audiovisual - W. 	ento—&-Me+cdo Aude&u-4---- 

Comunicação 	Eletrônica 	de 	Massa 	por nfE+ç-ad Eletrônica de Massa por 

Assinatura 	(TV 	Paga): 	conjunto 	de siat-wa (TV Paga): conjunto de atividades 

atividades encadeadas, realizadas por um um 	ou 	vários encarjeadas, 	realizadas 	por 

ou 	vários 	agentes 	econômicos, à agentes econômicos, necessárias 	prestação 

necessárias à prestação dos serviços de 4ços dc 	de múltiplos canais de -ios se 	oferta 

oferta 	de 	múltiplos 	canais 	de horárias programação cada qual com grades 

programação 	cada 	qual 	com 	grades 'pccíficas 	difusão 	linea-r-com 	linha por 

horárias 	específicas 	por 	difusão 	linear, de serviço oditorial 	piópri3, 	com 	qualidade 

com 	linha 	editorial 	própria, 	com rede 	dedicada, '-craimcnte 	gzrantida 	por 

qualidade 	de 	serviço 	geralmente final 	de 	forma ertados 	ao 	consumidor 

garantida 	por rede dedicada, 	ofertados  

ao consumidor final de forma onerosa;  

Justificativa da sugestão da ABPTA 

Com a edição da Lei 12485/2011 o conceito de Comunicação Eletrônica de Massa por 

Assinatura não existe mais. O segmento de mercado passou a se chamar : Serviço de Acesso 

Condicionado: serviço de telecomunicações de interesse coletivo prestado no regime privado, 

cuja recepção é condicionada à contratação remunerada por assinantes e destinado à 
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Associaçào Brasiesra dos Programadores 
de TV por Assinatura 

distribuição de conteúdos audiovisuais na forma depacotes, de canais nas modalidades avulsa 

de programação e avulsa de conteúdo programado e de canais de distribuição obrigatória, por 

meio de tecnologias, processos, meios eletrônicos e protocolos de comunicação quaisquer. 

Daí porque sugere-se a exclusão do inciso XXI ou sua adequação à nova Lei 12.485/2011 

porque conforme diz essa Lei, alterando a MP 2228/2001: 

Art. 14. O art. 12  da Medida Provisória no 2.228-1, de 6 de setembro de 2001, passa a 

vigorar acrescido do seguinte § 4: 

"Art. 1 ....................................................................................................................... 

Para os fins desta Medida Provisória, entende-se por: 

- serviço de comunicação eletrônica de massa por assinatura: serviço de acesso 

condicionado de que trata a lei específica sobre a comunicação audiovisual de acesso 

condicionado; 

Essa adequação se faz necessária para evitar que as regras fiquem fazendo um 
"looping" conceitual que o novo termo remete ao velho e o velho ao novo. 

Texto em Consulta Pública Contribuição da ABPTA 

Art. 12. ... Art. 12. 

(...) 

XV. Segmento de Mercado Audiovisual - 

Radiodifusão 	de 	Sons 	e 	Imagens 	(TV Vdeo 	DE.: 	 de atividades por 	 conjunto 

Aberta): 	conjunto 	de 	atividades o+4ea---i4s--e-----u---á*i&s 

encadeadas, realizadas por um ou vários .;cntes cconómico— 	 € 	- +-o---e&t--ça.e 

agentes 	econômicos, 	necessárias 	à dos serviç-e&---4e--4erta dc urn--€enjt&-de 

prestação do serviço de radiodifusão de na forma dc catálogo, com obras audiovisuais 

sons e imagens, que consiste na oferta de inha 	editor44---pp4-4tse-----pet 

conteúdos 	audiovisuais 	a 	serem -íosd 	nào linear, em 	horario -ermrn-4e 

8 
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Associuçao Brcisdeira dos Proqrornadores 
do TV por Assinatura 

recebidos direta e livremente pelo 	 4e-f+J, de 

público em geral. 
Justificativa da sugestão da ABPTA 

Ver comentário ao inciso X razão pela qual se sugere a exclusão do inciso XV. 

Texto em Consulta Pública 
Art. 12. 

§1 Para os fins desta Instrução 
Normativa, sem prejuízo do disposto 
neste artigo, serão observados os 
conceitos previstos no artigo 69  da 
Instrução Normativa n2  100/2012. 
Justificativa da sugestão da ABPTA 

_____ 

Contribuicão da ABPTA 
Art. 12. 

§19  Para os fins desta Instrução Normativa, 
sem prejuízo do disposto neste artigo, serão 
observados os conceitos previstos no 
art. 79 da Instrução Normativa 100/2012. 

O artigo da IN 100 correto, que trata das definições a serem observadas, é o art. 79  da 
IN 100, pelo que sugere-se a correção do erro de referência cruzada. 

Texto em Consulta Pública 	 Contribuição da ABPTA 

Art. 12. 

§ 29  Para os fins desta Instrução 
Normativa, incluem-se no segmento de 
mercado audiovisual de comunicação 
eletrônica de massa por assinatura os 
seguintes serviços: Serviço de Acesso 
Condicionado (SeAC), Serviço de TV a 
Cabo (TVC), Serviço de Distribuição de 
Sinais de Televisão e de Áudio por  

Art. 12. 

§22  Para os fins desta Instrução Normativa, 
incluem-se no segmento 	 -€-a4e 
iudc3vi';uil _d__iniccçío eletrônica de 

por 	artaturi o 	cçi.ante 	erco: 
Serviço de Acesso Condicionado (SeAC), o 
Serviço de TV a Cabo (TVC), Serviço de 
Distribuição de Sinais de Televisão e de Âudio 
por Assinatura Via Satélite (DTH - Direct to 
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Associaçan Brasileira dos Programadores 
de TV por Assinatura 

Assinatura Via Satélite (DTH - Direct to Home), Serviço de Distribuição de Canais de 
Home), Serviço de Distribuição de Canais Multiponto Multicanal (MMDS - Multichannel 

de Multiponto Multicanal (MMDS - Multipoint Distribution System) e Serviço 

Multichannel 	Multipoint 	Distribution Especial de Televisão por Assinatura (TVA). 
System) e Serviço Especial de Televisão 
por Assinatura (TVA). 
Justificativa da sugestão da ABPTA 

Sugere-se a supressão do conceito de comunicação eletrônica de massa por assinatura já 

superado pela Lei 12.485. 

Texto em Consulta Pública 	1 	 Contribuição da ABPTA 

Art. 1. 

39 Em observância ao §29  deste artigo, 
poderão ser incluídos no segmento de 
mercado audiovisual de comunicação 
eletrônica de massa por assinatura os 
serviços que vierem a ser autorizados 
pela 	Agência 	Nacional 	de 
Telecomunicações (Anatel), que guardem 
semelhança com o disposto no inciso XIV 
do caput. 
Justificativa da sugestão da ABPTA  

Art. 19. 

§39 Em observância ao §62 deste artigo, 
poderão ser incluídos no segmento Serviço de 
Acesso Condicionado (SeAC)_cic mcrcado 
udiovivaI de comunicação elct*-t---4e 

- 	 que vierem a 
ser autorizados pela Agência Nacional de 
Telecomunicações (Anatel), que guardem 
semelhança com o disposto no inciso XXI do 
caout. 

Sugere-se a supressão do conceito de comunicação eletrônica de massa por 
assinatura já superado pela Lei 12.485. 

lo 
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Associaço Bnisileira dos Proqramadores 
de TV por Assinatura 

nN 

Texto em Consulta Pública 
Art. 42.  O registro de obra audiovisual 
não publicitária na ANCINE e emissão do 
correspondente Certificado de Registro 
de Título são obrigatórios para todas as 
obras audiovisuais não publicitárias que 
visarem à sua comunicação pública, em 
território 	brasileiro, 	nos 	seguintes 
segmentos de mercado audiovisual: 

1. Salas de Exibição; 

Radiodifusão de Sons e Imagens (TV 
Aberta); 

Comunicação Eletrônica de Massa por 
Assinatura (TV Paga); 

Vídeo Doméstico; 

Vídeo por Demanda; 

Audiovisual em Transporte Coletivo;  

-- Contribuição da ABPTA 
Art. 4. O registro de obra audiovisual não 
publicitária na ANCINE e emissão do 
correspondente Certificado de Registro de 
Título são obrigatórios para todas as obras 
audiovisuais não publicitárias que visarem 
à sua comunicação pública, em território 
brasileiro, nos seguintes segmentos de 
mercado audiovisual: 

1. Salas de Exibição; 

Radiodifusão de Sons e Imagens (TV 
Aberta); 

Comunicação Eletrônica de Massa por 
Assinatura (TV Paga); 

Vídeo Doméstico; 

VOc) por Demanda; 

Audiovisual em Transporte Coletivo: 

VII. Audiovisual em Circuito Restrto. 	J VII. Audiovisual em Ccuito Restrito. 

Justificativa da sugestão da ABPTA  

A supressão dos incisos IV, V, VI e VII do Art. 4, é necessária, em razão do explicitado 

acima, posto que o reconhecimento da existência de um segmento de mercado é 

matéria reservada à lei, pelo princípio da estrita legalidade. 
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Associaçao Brasileira dos Proqramadores 
de TV por Assinatura 

Texto em Consulta Pública 
Art. 11. O registro do título da obra 
audiovisual não publicitária deverá ser 
requerido pelo detentor dos direitos de 
exploração comercial ou licenciamento 
no País. 

Justificativa da sugestão da ABPTA  

- Contribuição da ABPTA 
Art. 11. O registro do título da obra 
audiovisual não publicitária deverá ser 
requerido pelea produtora ou pelo 
detentor dos direitos de exploração 
comercial ou licenciamento no País. Caso 
os direitos de exploração comercial sejam 
detidos por mais de uma pessoa física 
e/ou jurídica, o registro do título da obra 
deverá ser requerido pelo responsável 
pela primeira comunicação pública ou 
distribuição da obra com fins comerciais. 

Atentando-se à práticas já existentes no mercado, a redação do Art. 11 deve ser 

modificada para contemplar a possibilidade de requerimento do registro de título da 

obra, também pela sua produtora. 

Adicionalmente, deve ser reconhecido que, através de cessões e licenças, titularidade 

sobre os direitos de exploração comercial de uma determinada podem ser detidos por 

mais de uma pessoa física e/ou jurídica. 

Sendo certo que essa hipótese deve ser contemplada, deve também ser criado um 
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Associiçao 3rasiIeira dos Proqrarnadores 
de TV por Assinolura 

critério para possibilitar o requerimento do registro do título de obra audiovisual, 

utilizando como base o responsável pela primeira comunicação pública ou distribuição 

da obra, com fins comerciais. 

Texto em Consulta Pública Contribuição da ABPTA 

Art. 13. ... Art. 13. 

(...) 
19  Caso o requerente seja autor da obra § 	1 	Caso 	o 	requerente 	seja 	a4e 

audiovisual e 	não tenha transferido 	os produtor ou titular da obra audiovisual e 

direitos 	de 	exploração 	comercial 	para não 	tenha 	transferido 	os 	direitos 	de 

terceiros, a documentação solicitada no exploração 	comercial 	para 	terceiros, 	a 

caput 	poderá 	ser 	substituída 	por documentação solicitada no caput poderá 

declaração conforme modelo constante ser substituída por declaração conforme 

no Anexo II desta instrução normativa, modelo 	constante 	no 	Anexo 	II 	desta 
instrução normativa 

Justificativa da sugestão da ABPTA 

No Brasil produtor não é autor de obra audiovisual pela Lei 9610/1998. Assim, sugere- 

se a correção do erro terminológico substituindo-se o termo autor por produtor ou 

titular. 

Texto em Consulta Pública - Contribuição da ABPTA 

Art. 13. ... Art. 13. 

§ 	22 	O 	requerimento 	relativo 	à 	obra 
audiovisual 	não 	publicitária 	estrangeira relato 	à 	obra —2—Q----cqucnmento 

para 	o 	segmento 	de 	mercado 	de 49vkui 	ne 	pubhcitária 	etrangcira 
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Associaçao Brasileira dos Programadores 
de TV por Assinatura 

comunicação eletrônica de massa por 
assinatura deverá ser acompanhado de 
cópia em DVD da obra não seriada ou dos 
primeiros 3 episódios no caso de obra 
seriada. 

1 Justificativa da sugestão da ABPTA 

Sugere-se a supressão do parágrafo que se traduz num tratamento não isonômico, 

além do que diversos produtos são inéditos com lançamento mundial simultâneo e 

outros não estão disponíveis em formato físico para fins de controle de pirataria. 

Texto em Consulta Pública Contribuição da ABPTA 

Art. 13. ... 

(...) 
§ 	52 	Observados 	os 	limites 	de 	suas 
atribuições, 	a 	ANCINE 	poderá 	exigir, 	a 
qualquer 	tempo, 	desde 	que 
motivadamente, o envio de documentos 
e informações adicionais que comprovem 
os dados constantes no registro, ou que 
se tornarem necessários ao exercício de 
sua atividade reguladora, observando-se, 
nestes 	casos, 	a 	razoabilidade 	e 
proporcionalidade das exigências. 

Art. 13. 

5 	Observados 	es 	limites 	de 	suas 
ANCINE 	 exigir, 	a atribuições, 	a 	 poders 

ivaIqucr 	tempo, 	desde 	-q-u-e 
de documentos e motivadamente, o envio 

nformações adicionais que comprovem-es 
dades 	 rio registro, ou 	se constantes 	 que 

ao exercício de sua tornarem ns'cessários 
reguladora, 	observando se, atívidade 

rozoabilidade 	e nestes 	casos, 	a 
proporcionId-4a'--exigància 

Justificativa da sugestão da ABPTA  

A previsão constante no Art. 13, §52  não delineia critérios objetivos para a exigência de 
documentos e informações adicionais. 

A inexistência de critérios objetivos carrega a disposição com subjetividade e cria 
insegurança jurídica para os detentores de registros, uma vez que a não apresentação 
de tais informações e documentos, em prazos que não são previstos nessa norma, 
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Assocaçao Brasileira dos Proraraadores 
de TV por Assinatura 

pode vir a ser entendida razão para a revogação do registro de uma obra. 

Considerando os riscos inerentes à manutenção deste parágrafo, o mesmo deve ser 
suprimido integralmente. 

Texto em Consulta Pública 
Art. 17. A empresa detentora dos direitos 
de exploração comercial ou comunicação 
pública da obra no país deverá manter 
cópia da obra em DVD, bem como todos 
os contratos que envolvam a 
transferência de direitos autorais sobre a 
obra em arquivo, por 5 (cinco) anos, a 
contar da data de requerimento do 
registro da obra, período em que a 
ANCINE 	poderá 	requerer 	sua 
apresentação, em prazo determinado, 
para fins de verificação. 
Justificativa da sugestão da ABPTA  

Contribuição da ABPTA 
Art. 17 
dc exploração comcrcial ou comunicação 
pública da-o4+a no país deverá manter 
epia da obra em DVD, bem como todos 

as contratos que envolvam a transferencia 
de direitos -a"torais sobrc a obra cm 
arquivo, por 5 (cinco) anos, a contar da 
cata de requerimento do registro da obra, 
período cm que a ANC1NE poderá 
-equere-r sua apresentação, em prazo 
determinado, para fins de verificaçãe 

As empresas programadoras não gravam seus conteúdos em DVD.s Esse artigo é um 

absurdo jurídico. Nem as radiodifusoras que são concessões públicas são obrigadas a 

guardar por mais de 30 dias os conteúdos de suas emissões. As programadoras sequer 

tem direitos muitas vezes, de reprodução em DVD dos programas licenciados para a 

formação de sua grade. Além de tudo é uma exigência não ecológica, obrigando a 

gravação de milhares de horas de conteúdos digitais em suportes físicos não 

degradáveis. 

Rua Zodiaco, 239. Jardim Textil, cEp 03413-050 - S3o Paulo - Capital 
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Orasileira dos Programadores 
de TV por Assinatura 

Texto em Consulta Pública 	i 	 Contribuição da ABPTA 

Art. 19. 

Parágrafo único. A pessoa física ou 
jurídica que promover a comunicação 
pública de obra audiovisual não 
publicitária que não tenha sido objeto do 
recolhimento da CONDECINE responde 
solidariamente por essa contribuição. 

Art. 19. 

Parágrafo único. A pessoa física ou jurídica 
c de 

obra audiovisuji não publicitária que nao 
tenha sido objeto do recolhimento da 
€NDECN4 de que trata o artigo 37, § 10 

da 	MP 	2228-112001 	responde 
solidariamente por essa contribuição 

Justificativa da sugestão da ABPTA 
A regra prevista na MP 2228-1/2001 é a seguinte: 

Art. 37. 

§ 1 0  A pessoa física ou jurídica que promover a exibição, transmissão, difusão ou veiculação de 

obra cinematogrãfica ou videofonográfica que não tenha sido objeto do recolhimento da 
CONDECINE responde solidariamente por essa contribuição. IRedaçâo dada pela pela Lei n° 

10.454, de 13. 5.2002) 

§ 20  A solidariedade de que trata o § 1°  não se aplica à hipótese prevista no parãgrafo único do 

art. 32. (Parágrafo incluído pela pela Lei n 10.454. de 13 .5.2002) 

Como a solidariedade não se presume e somente pode ser determinada por lei, 
sugere-se a correção do parágrafo único do artigo 19. 
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A,sociaçao Brasileira dos Programadores 
de TV por Assinatura 

Texto em Consulta Pública 
Art. 20. A CONDECINE será devida pelo 
detentor dos direitos de exploração 
comercial ou de licenciamento no País. 

Justificativa da sugestão da ABPTA  

Contribuição da ABPTA 
Art. 20. A CONDECINE será devida pelos 
sujeitos passivos definidos pelo artigo 35 
da MP 2228-1/2001_detentor dos direitos 
de exploração comercial OU de 
çR4amento no País. 

Como a sujeição passiva é uma regra tributária, somente pode ser criada por lei 

tributária. Assim recomenda-se, por técnica jurídica a remissão à norma definidora da 

sujeição passiva da CONDECINE. O sistema tributário é hermético não admite 

extensões, elasticidades ou interpretações, pelo princípio da estrita legalidade. 

Texto em Consulta Pública 
	 Contribuição da ABPTA 

Art. 21. A CONDECINE será devida uma Art. 21. A CONDECINE será devida uma 
vez a cada 05 (cinco) anos, por titulo de vez a cada 05 (cinco) anos, por título de 
obra audiovisual não publicitária, por obra audiovisual não publicitária, por 
segmento de mercado audiovisual em segmento de mercado audiovisual eq&+e 
que seja comunicada publicarnente, 
conforme valor estipulado na tabela 	aIor cstip&i4a4o na tabcia constante do 
constante do Anexo 1 desta Instrução .\nxo 1 --dest 	Instrução Normativa. 

Normativa. 	 conforme definido em lei. 

Justificativa da sugestão da ABPTA 

Como o fato gerador é uma regra tributária, somente pode ser criado por lei 

tributária. Assim recomenda-se, por técnica jurídica a remissão à norma definidora da 

sujeição passiva da CONDECINE. O sistema tributário é hermético não admite 

extensões, elasticidades ou interpretações, pelo principio da estrita legalidade 

Sua 7ud'aco, 739 Jardim TextiL CEP 03413-050 - Sio Paulo - Capita 
•551172254002 4551199551S35 carlos alkimiriabpta.cornbr 
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Associaç3o Brosileira dos Proqramadores 
de TV por Assinoture 

Texto em Consulta Pública 
Art. 21. 

(...) 
§22  Entende-se por Outros Mercados os 
seguintes segmentos: 

1. Vídeo por demanda; 

Contribuição da ABPTA 
Art. 21. 

(...) 
22-#4teodc  sc por Outros Merc36105 os 

Audiovisual em transporte coletivo; e 	1  Ii Audiovisu-al cm tronsportc coletivo; e 

Audiovisual em circuito restrito. 	1 4W-Audiovisuoi em circu:to restrito. 

Justificativa da sugestão da ABPTA  

A definição de um segmento de mercado se inclui no tipo do fato gerador de um 

tributo, que é a CODECINE. Como o fato gerador é uma regra tributária, somente pode 

ser criado por lei tributária. Assim recomenda-se, por técnica jurídica a remissão à 

norma definidora da sujeição passiva da CONDECINE. O sistema tributário é hermético 

não admite extensões, elasticidades ou interpretações, pelo princípio da estrita 

legalidade. 

ri 
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Associaçao Brasileira dos Programadores 
de IV por Assinatura 

Texto em Consulta Pública Contribuição da ABPTA 

Art. 34. Art. 34. 

19 Os efeitos da retificação ou anulação § 1. Os efeitos da retificação ou anulação 

dar-se-ão a partir da data de emissão do dar-se-ão a partir da data da comunicação 

respectivo CRT. por escrito de tal retificação ou anulação, 
ao requerente 4e4 	do respectivo 
CRT. 

Justificativa da sugestão da ABPTA 

A retificação ou anulação retroativa do CRT, como proposto no §1 	do Art. 34 do texto 

colocado 	em 	consulta 	pública 	atenta 	diretamente 	contra 	o 	instituto 	do 	direito 

adquirido e, consequentemente, contra a segurança jurídica. 

No intuito de adequar-se ao ordenamento jurídico, é certo que os efeitos de qualquer 

retificação ou anulação deverão ter início apenas após a comunicação por escrito aos 

requerentes do CRT que foi anulado/retificado. 

Texto em Consulta Pública 
Art. 35. O registro poderá ser suspenso 
por determinação legal ou decisão judicial 
que impeça temporariamente a 
comunicação pública da obra audiovisual 
não publicitária. 
Justificativa da sugestão da ABPTA  

Contribuição da ABPTA 
Art. 3- 36. O registro poderá ser suspenso 
por determinação legal ou decisão judicial 
que impeça temporariamente a 
comunicação pública da obra audiovisual 
não publicitária. 

O presente artigo encontra-se com numeração repetida em relação ao artigo anterior. 

Assim, deve ser renumerado, em conjunto com todos os artigos subsequentes, até o 

Art. 41. 
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Associaçio Brasileira dos Programadores 
de TV por Assinatura 

	

Texto em Consulta Pública 
	 Contribuição da ABPTA 

Art. 41. A Instrução Normativa n9  95 de Art. 1142. A Instrução Normativa n9  95 de 
08 de dezembro de 2011 passa a vigorar 08 de dezembro de 2011 passa a vigorar 
acrescida do seguinte artigo: 	 acrescida do seguinte artigo: 

Art. 30-B. Será retificado ou anulado o Art. 30-B. Será retificado ou anulado o 
registro e o CRT emitido quando registro e o CRT emitido quando verificada 

verificada 	a 	irregularidade 	ou a irregularidade ou inconsistência na 
inconsistência 	na 	documentação documentação 	apresentada 	pelo 
apresentada pelo requerente no ato do requerente no ato do requerimento de 
requerimento de registro da obra que registro da obra que embasou a emissão 
embasou a emissão do CRT. 	 do CRT. 

§ l. Os efeitos da retificação ou anulação § 12. Os efeitos da retificação ou anulação 
dar-se-ão a partir da data de emissão do dar-se-ão a partir da data da comunicação 

respectivo CRT. 	 por escrito de tal retificação ou anulação, 
ao requerente 4 e do respectivo 
CRT. 

§29  Ficam preservados os atos §29 Ficam preservados os atos 
administrativos expedidos até a data da administrativos expedidos até a data da 
decisão definitiva de retificação ou decisão definitiva de retificação ou 
anulação pela ANCINE, em favor de anulação pela ANCINE, em favor de 
terceiros que não tenham dado causa a terceiros que não tenham dado causa a 
retificação ou anulação do CRT. 	 retificação ou anulação do CRT. 

Justificativa da sugestão da ABPTA 

Inicialmente, deve o artigo ser renumerado, em razão do equívoco ocorrido na 

numeração do texto colocado em consulta pública, a partir de seu Art 35. 

Novamente, A retificação ou anulação retroativa do CRT, modificação do Art. 30-13, §1 

proposto no Art. 41, atenta diretamente contra o instituto do direito adquirido e, 

consequentemente, contra a segurança jurídica. 
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AU A 
Associaçao Brasileira dos Proqramadores 

de TV por Assinatura 

No intuito de adequar-se ao ordenamento jurídico, é certo que os efeitos de qualquer 

retificação ou anulação deverão ter início apenas após a comunicação por escrito aos 

requerentes do CRT que foi anulado/retificado. 

2 - Pedido: 

Resta esclarecido que certos pontos do texto colocado em consulta pública por esta d. 
Agência são passíveis de revisão, no intuito de melhor desenvolver a aplicação da Lei n0  
12.485/2011 e da recém publicada IN 100, garantindo, de forma imediata, a celeridade e a 
segurança, no âmbito do procedimento de qualificação e registro das obras audiovisuais 
não pubhcitárias, permitindo maior efetividade na prestação do Serviço de Acesso 
Condicionado. 

AS contribuições da ABPTA em face dessa consulta pode eventualmente não exaurir todos 
os temas que a entidade e/ou seus associados tenham a comentar em relação ao seu 
texto. Igualmente, a manifestação ou omissão a qualquer desses temas não implica em 
aceitação, concordância ou renúncia de nenhum direito por parte da ABPTA e/ou seus 
associados quanto ao conteúdo da IN que vier a ser editada, e, em particular, quanto aos 
seus efeitos. 

Sem mais pelo momento, a ABPTA permanecerá à sua disposição para os esclarecimentos 
adicionais que se façam oportunos, inclusive para reuniões sobre os assuntos acima 
expostos, se assim V.Sa. entender necessário, agradecendo antecipadamente atenção 
dispensada ao assunto de extrema importância para o mercado dos serviços de acesso 
condicionado. 

Termos em que, 
Pede Deferimento. 

Asão Brasileira das Programadoras de Televisão Por Assinatura 
Carlos Alkimin 1 Diretor Executivo 
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